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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Data do fato gerador: 31/12/2008
JULGAMENTO CONJUNTO DE PROCESSOS CONEXOS.

Os julgamentos do processo que trata das PER/Dcomp que requerem crédito
de saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2008, ¢ do que trata de
langamentos de oficio de IRPJ e CSLL relativos ao mesmo periodo de
apuragdo, s6 fazem sentido se concomitantes.

DESPACHO DECISORIO. REVISAO DE OFICIO. NULIDADE.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente e os despachos e decisdes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericao do direito de defesa.

DECISAO DE 1* INSTANCIA. CONFIRMA DESPACHO DECISORIO
PELAS CONCLUSOES. PREMISSA DIFERENTE.

Descabe a acusagdo de que a DRJ (1° instancia de julgamento) inovou ao
considerar improcedente a manifestacdo de inconformidade, com base na
legislagdo e divergente do DD emitido pela DRF; ndo se trata porém de
inovagdo, mas da obediéncia a legislacdo por aquela instancia julgadora
relativamente a matéria em litigio, evidenciando erro na aplicacdo pelo DD, o
que ¢ prerrogativa e obrigacao do julgador, ndo sendo motivo de invalidade
do Acordao.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Data do fato gerador: 31/12/2008
IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSACAO.

O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior, que nao puder ser compensado em virtude de a pessoa juridica, no
Brasil, no respectivo ano-calenddrio, ndo ter apurado lucro real
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 Data do fato gerador: 31/12/2008
 JULGAMENTO CONJUNTO DE PROCESSOS CONEXOS. 
 Os julgamentos do processo que trata das PER/Dcomp que requerem crédito de saldo negativo de IRPJ apurado em 31/12/2008, e do que trata de lançamentos de ofício de IRPJ e CSLL relativos ao mesmo período de apuração, só fazem sentido se concomitantes.
 DESPACHO DECISÓRIO. REVISÃO DE OFÍCIO. NULIDADE.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. CONFIRMA DESPACHO DECISÓRIO PELAS CONCLUSÕES. PREMISSA DIFERENTE.
 Descabe a acusação de que a DRJ (1º instância de julgamento) inovou ao considerar improcedente a manifestação de inconformidade, com base na legislação e divergente do DD emitido pela DRF; não se trata porém de inovação, mas da obediência à legislação por aquela instância julgadora relativamente à matéria em litígio, evidenciando erro na aplicação pelo DD, o que é prerrogativa e obrigação do julgador, não sendo motivo de invalidade do Acórdão.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Data do fato gerador: 31/12/2008
 IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO.
 O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, que não puder ser compensado em virtude de a pessoa jurídica, no Brasil, no respectivo ano-calendário, não ter apurado lucro real positivo,somente poderá ser compensado com o que for devido nos anos-calendário subseqüentes.
 IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS NÃO AUTORIZADA.
 O saldo do imposto de renda pago no exterior, somente poderá ser compensado com o IRPJ e a CSLL, mediante regras específicas; não há autorização legal para compensação de eventual saldo ainda remanescente com outros tributos e contribuições federais.
 CSLL. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO DO IRPJ
 Descabe a adição à base de cálculo do IRPJ, do valor apurado de ofício de CSLL não registrada como custo ou despesa. 
 LUCRO CONTROLADAS. CONSOLIDAÇÃO.
 Descabe a adição de custo do produto vendido proveniente de parte relacionada, se a correspondente receita da parte relacionada não foi excluída.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Luiz Paulo e Luis Henrique, que lhe davam provimento.
 
 Fez sustentação oral o Dr. Roberto Quiroga, OAB/SP 83.755.
 Promover a apensação deste processo ao de nº 13884.723267/2012-64.
 (documento assinado digitalmente)
 ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA - Presidente. 
 (documento assinado digitalmente)
 EVA MARIA LOS- Relator.
 EDITADO EM: 02/03/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida (Presidente), Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimarães, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Paulo Jorge Gomes, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar. Declarou-se impedido o conselheiro José Roberto Adelino. Ausente o conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado.
  Trata o processo da Declaração de Compensação - PER/DComp nº 14554.61506.160709.1.7.02-7152, retificadora da original nº 20694.21160.300609.1.3.02-5653, págs. 2/9, e PER/Dcomps 37564.38491.310709.1.3.02-1587, 36109.01176.180809.1.3.02-3999, 00369.26651.190809.1.7.02-5803, 21123.69276.290110.1.3.02-6169, 04925.11772.310510.1.3.02-0656, em que o contribuinte requer o crédito de R$58.371.088,05 de Saldo Negativo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ (SN IRPJ) apurado em 31/12/2008, para compensação de débitos; a origem do crédito são IR pago no exterior e IRPJ retido na fonte códs. 3251, 6147, 6190, 1708, 6800, 5273.
O Despacho Decisório Seort nº 001/2013 de págs. 1.016/1.017, reconheceu o crédito de SN IRPJ de R$48.781.837,17 e as PER/Dcomp até o limite desse crédito, restando débitos de: 2362, 07/2009 - R$1.759,446,80; 2484, 12/2008 - R$167.796,71; 2484, 06/2009 - R$1.899.565,98; 2484, 07/2009 - R$759.206,59; 2484,12/2009 - R$5.598.914,12; 2484, 12/2009 - R$1.650.437,07 (págs. 1.019/1.025), exigidos com multa e juros de mora, referentes aos débitos confessados nas PER/Dcomp e cuja compensação não foi homologada; o DD foi cientificado ao contribuinte em 10/01/2013 (pág. 1.030) e o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de págs. 1.032/1.046, em 07/02/2013.
Porém, foi efetuada revisão de ofício, Relatório de Revisão Interna de DIPJ, com Revisão de Ofício e Termo Fiscal de Revisão de Ofício, págs. 1.141/1.201, que resultou na emissão do Despacho Decisório Seort nº 126/2013, em substituição ao anterior, em que o crédito reconhecido foi reduzido para R$41.381.233,19; cientificado em 20/05/2013 (pág. 1.204), o contribuinte apresentou nova manifestação de inconformidade em 29/05/2013, págs. 1.205/1.212, em relação à qual a Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo Horizonte - DRJ/BHE emitiu o Acórdão nº 02-47.798 de 28 de agosto de 2013, págs. 1.338/1.356, para julgar improcedente a manifestação de inconformidade e: REJEITAR a arguição de nulidade; NÃO CONHECER das razões apresentadas acerca da demanda tratada no processo nº 13884.723267/2012-64; INDEFERIR o sobrestamento do processo; NÃO HOMOLOGAR as compensações em litígio neste processo; as ementas foram:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2008
IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. VALOR EXCEDENTE AO LIMITE COMPENSÁVEL NO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS
O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente poderá ser compensado com a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) mediante regras específicas. Não há previsão legal para compensação de eventual saldo ainda remanescente com outros tributos e contribuições federais, nos moldes do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.
IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR - COMPENSAÇÃO EM PERÍODOS POSTERIORES
O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, que não puder ser compensado em virtude de a pessoa jurídica, no Brasil, no respectivo ano-calendário, não ter apurado lucro real positivo, somente poderá ser compensado com o que for devido nos anos-calendário subseqüentes.
Cientificado em 30/09/2013, pág. 1.359, o contribuinte apresentou, tempestivamente, em 20/10/2013, o recurso voluntário de págs. 1.362/1.402.
Recurso Voluntário.
Relata que, em procedimento de fiscalização, o fiscal entendeu que a empresa não ofereceu à tributação R$15.586.962,83 de lucros auferidos no exterior da controlada direta Embraer Aviation Europe - EAE, na França, e R$13.178.422,02 pelas controladas da Embraer Spain Holding-ESH, na Espanha, estas últimas controladas indiretas e: (i) adicionou os lucros auferidos no exterior pela EAE (R$ 15.586.962,83), bem como pelas controladas da ESH (R$ 13.178.422,02); (ii) deduziu, de tal montante, a parcela de R$ 1.591.475,01, adicionada a maior pela Recorrente, relativamente aos lucros da Embraer Aircraft Holding ("EAH"), sediada nos Estados Unidos; (111) no que concerne à apuração do lucro real, adicionou a CSLL supostamente devida sobre os lucros no exterior autuados; (iv) apurou o IRPJ e a CSLL devidos sobre as respectivas bases de cálculo objeto das autuações; e (v) deduziu, dos tributos supostamente devidos, o imposto pago no exterior e o imposto de renda retido na fonte (IR-Fonte).
Resultou diminuição do SN IRPJ de 31/12/2008, de R$(-)58.371.088,05 apurado pela empresa, para R$(-)48.781.837,17, apurados pela fiscalização, e que foram reconhecidos no Despacho Decisório, que homologou parte das compensações declaradas, com este crédito.
E embora a adição dos lucros no exterior tenha implicado em mera redução do saldo negativo do IRPJ, e não em imposto a pagar, foram lavrados autos de infração de IRPJ e CSLL, no Processo Administrativo n° 13884.723267/2012-64, em relação aos quais a Recorrente apresentou impugnação.
Posteriormente, foi efetuado Termo Fiscal de Revisão de Ofício e Relatório de Revisão Interna de DIPJ com Revisão de Ofício e Auto de Infração com Revisão de Ofício, em que foi revisado o montante do imposto pago no exterior pela EAE, resultando na redução do SN IRPJ 31/12/2008 para R$(-)41.381.233,19 e na emissão de novo Despacho Decisório Seort nº 126/2013, em substituição ao anterior e as compensações foram homologadas até esse novo limite.
Advoga a nulidade do DD de revisão de ofício, por ausência de erro de fato e impossibilidade de revisão de ofício.
Tendo sido efetuada com base no art. 149, VIII e IX do Código Tributário Nacional - CTN, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e convalidada pela DRJ, não estavam presentes os pressupostos legais, porque nenhum fato novo foi levado ao conhecimento do Agente Fiscal que não fosse do conhecimento quando do primeiro Relatório Fiscal, nem se comprovou a ocorrência de fraude, falta funcional ou omissão de ato ou formalidade especial no lançamento anterior, sendo que a revisão de ofício foi efetuada pelo mesmo Agente Fiscal; tampouco houve erro de fato, erro de cálculo ou erro de digitação a autorizar a alteração do lançamento.
E tampouco houve simples erro de cálculo ou digitação, como pretende o Sr. Agente Fiscal. Pelo contrário: ao apresentar novo limite do imposto pago na França passível de compensação no Brasil, houve nítida alteração no critério de cálculo adotado pelo Sr. Agente Fiscal, que reflete o novo entendimento que este passou a ter da matéria, ou seja, uma nova forma de interpretar e aplicar a norma que trata da compensação do imposto pago no exterior , e o próprio acórdão da D RJ, inclusive, atesta que não houve erro de fato no caso, mas, sim, súbita alteração de interpretação jurídica; o contexto fático sempre foi o mesmo, apenas tendo sido alteradas as conclusões jurídicas desse contexto.
Pugna pela impossibilidade de inovação dos argumentos que fundamentaram o Despacho Decisório pela Turma Julgadora, pois a decisão da DRJ aduziu argumento que não deverá ser acolhido por esse E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, uma vez que consiste em inovação, que não corresponde ao fundamento do Despacho Decisório; eis que se firmou a premissa de que na ocasião do despacho que não homologou as compensações, o Fisco legitimou a juridicidade do emprego de tributos pagos no exterior na composição do saldo negativo brasileiro, seja para aumentá-lo, seja para diminuí-lo, mas apesar disso, o acórdão recorrido adotou critério jurídico distinto:
Ou seja, na hipótese de inexistência de imposto a pagar no Brasil, a compensação do imposto já pago no exterior é postergada para compensações futuras com o apurado em períodos subsequentes: ou seja, o imposto pago no exterior jamais pode compor o Saldo Negativo de IRPJ passível de restituição ou compensação nos termos dos arts. 6o e 74 da Lei n° 9.430, de 1996.
Argui a nulidade da revisão de ofício, devido aos equívocos do Agente Fiscal; 
comparando-se o novo quadro apresentado após a revisão do lançamento com aquele que foi elaborado quando do lançamento original (págs. 1.382/1.384), nota-se que, no que diz respeito à EAE, o Agente Fiscal deixou de considerar o montante por ele próprio autuado a título de lucros auferidos no exterior (R$ 15.586.962,83) para fins de cômputo da parcela do imposto francês que pode ser compensado no Brasil, enquanto na planilha original tal valor constava da coluna 2 ("Auto"), na planilha que acompanhou o Relatório de Revisão Interna de DIPJ com Revisão de Ofício, tal valor não é apresentado;
a diferença entre as colunas 6 ("Lucro após Adição") e 5 ("Lucro Antes da Adição"), que monta a R$ 59.239.123,64, não corresponde, como seria esperado, ao montante dos lucros auferidos pela EAE, na França, constante das colunas 1 e 3 ("Fiscal"), qual seja, R$ 55.046.323,87.
enquanto a coluna 8 ("I Renda s/6") reflete o IRPJ incidente sobre a parcela de R$ 84.665.885,69, constante da coluna 6 ("Lucro após Adição"), o valor expresso na coluna 7 ("I Renda s/5") não guarda qualquer relação com a coluna 5 ("Lucro Antes da Adição"), não expressando o IRPJ incidente sobre R$ 25.426.762,05, como seria de rigor.
O montante na coluna 7 (R$ 7.380.890,46) é idêntico ao lançado no auto de infração de IRPJ lavrado processo administrativo n° 13884.723267/2012-64; a coincidência entre os números denota o erro cometido: em vez de apurar o IRPJ que seria devido sobre o lucro antes da adição dos resultados auferidos pela controlada da Recorrente na França, este apenas reproduziu, na coluna 7, o montante do IRPJ alegadamente devido sobre a parcela de R$ 29.619.561,82, lançado por meio de auto de infração; se tivesse feito o cálculo do IRPJ devido sobre a parcela de R$ 25.426.762,05, nos mesmos moldes do quanto realizado com relação à coluna 8, a coluna 7 apresentaria a quantia de R$ 6.332.690.51 que seria o imposto incidente sobre o lucro antes da adição; se na coluna 7 constasse o valor de R$ 6.332.690,51, ter-se-ia como consequência o aumento da parcela constante da coluna 9 ("Diferença entre 7 e 8"), a qual corresponde justamente à diferença entre os valores das colunas 8 ("I Renda s/6") e 7 ("I Renda s/5"); a coluna 9 passaria a apresentar o valor R$14.809.780,91 que é o limite do imposto pago na França compensável no Brasil, porquanto tal valor corresponde ao imposto brasileiro incidente sobre os lucros auferidos pela controlada francesa da Recorrente, certo é que a totalidade do imposto francês efetivamente pago (RS 14.781.494,43), determinado na coluna 4 ("Pagamentos c/ Porcentagem Part."), sendo absolutamente incorreta a pretensão do Sr. Agente Fiscal de recalcular tal limite para R$ 7.380.890,46.
A coluna 10 trata da parcela do imposto que poderá ser compensada no Brasil: compara-se o imposto pago na França com o devido no Brasil, sobre os rendimentos auferidos na França, o menor dos dois valores será a parcela do imposto francês compensável no Brasil; por isso, a coluna 10 é denominada "O Menor Entre 9 e 4": a coluna 9 ("Diferença entre 7 e 8") apresenta o imposto devido no Brasil sobre os rendimentos auferidos na França, e a coluna 4 ("Pagamentos c/ Porcentagem Part."), diz respeito ao próprio imposto francês, convertido em Reais; mas, na coluna 10 o Agente Fiscal não pegou o menor valor, considerando-se as colunas 9 e 4 (ainda que calculadas de acordo com os seus critérios), e sim o valor constante da coluna 7 ("I Renda s/5") - o qual é o valor do IRPJ sobre lucros no exterior lançado em auto de infração, decorrendo de grave equívoco. Assim, ainda que mantidos os cálculos efetuados pelo Agente Fiscal - que estão incorretos, como se demonstrou - certo é que, tivesse sido adotados os critérios por ele mesmo alicerçados em sua planilha, o crédito do imposto na França compensável no Brasil seria de R$ 13.761.580,96, e não de RS 7.380.890.46.
Com isso, o total do crédito de imposto pago no exterior compensável no Brasil passaria a R$ 19.814.225,l29 e o saldo negativo de IRPJ passível de compensação com os demais tributos, R$ 47.761.923,69 (em vez dos R$ 41.381.233,19 reconhecidos no Despacho Decisório SEORT n° 126/2013, conforme tabela a seguir:
Imposto de Renda
FISCAL(R$)

Lucro Real Ajustado
29.619.561,82

Imposto Devido
7.380.890,46

Imposto Pago no Exterior
-19.814.225,29

Imposto Renda Fonte
-30.559.727,39

Imposto de Renda 0 Públicos
-4.768.861,47

Saldo Negativo de IRPJ
-47.761.923,69


Da necessidade, negada pela DRJ, de sobrestamento do presente processo, ou julgamento conjunto com o processo administrativo nº 13884.723267/2012-64, para evitar decisões conflitantes, atendendo principalmente aos princípios da razoabilidade e da eficiência, entre os demais a que está sujeita a Administração Pública, dado que o montante de RS 7.380.890,46, equivalente ao IRPJ apurado em razão da adição, de ofício, dos lucros no exterior, foi duplamente considerado pelo Sr. Agente Fiscal: (i) na redução do saldo negativo de IRPJ, que resultou na não homologação de parcela das respectivas compensações; e (ii) na lavratura do auto de infração de IRPJ.
No título Do Direito, argumenta que:
foi incorreto o procedimento quanto ao lucro auferido pela controladas indiretas, porque somou, aos lucros auferidos individualmente pelas controladas da ESH, as parcelas relativas às exclusões que devem ser feitas para fins de elaboração das demonstrações financeiras consolidadas, o que demonstra nas planilhas de pág. 1.398, onde demonstra que, pelo certo, foi oferecido à tributação valor a maior de R$83.445.679,35, que somado aos R$ 1.591.475,01, que dizem respeito à subsidiária americana EAH (que foi reconhecido pelo Agente Fiscal) e diminuído da parcela dos lucros da francesa EAE, supostamente não oferecidos à tributação, de R$ 15.586.962,83, perfaz um crédito para a Recorrente de R$ 69.450.191,53 de lucros no exterior adicionados a maior;
impossibilidade de tributação dos lucros das controladas indiretas, de forma individualizada, porque o parágrafo 6ª do artigo 1º da Instrução Normativa SRF n° 213, de 2002 dispõe que todos os resultados auferidos no exterior, por meio de investimentos detidos indiretamente em controladas e coligadas, serão consolidados no balanço patrimonial da empresa na qual haja a participação direta; por isso, não há a possibilidade de esses resultados serem tributados segregadamente ou isoladamente, como pretendeu a Fiscalização, sendo, portanto, indevida a adição "de ofício" de tais valores e, consequentemente, a redução do saldo de prejuízo fiscal apurado pela Recorrente;
não houve planejamento tributário abusivo - indevida menção à convenção Brasil-Espanha, porque a Recorrente não fez uso das disposições do tratado dado que adicionou os valores decorrentes da sociedade espanhola (R$256.286.679,35); não houve interposição da sociedade espanhola de modo a abrigar-se no tratado para evitar dupla-tributação;
impossibilidade de adição da CSLL supostamente devida, no valor de R$2.445.651,88, à base de cálculo do IRPJ, pois tal adição só se justifica se a CSLL ter sido previamente deduzida como custo ou despesa, na apuração do lucro líquido, o que não ocorre quando se está diante de tributos lançados de ofício, os quais não foram previamente deduzidos pelos contribuinte autuados - porque sequer haviam sido apurados, afinal. 
A Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN apresentou Contrarrazões ao Recurso Voluntário e Razões ao Recurso de Ofício.
Que a Recorrente alega, basicamente, que: (a) que não se aplica o método da equivalência patrimonial (MEP) nas empresas sediadas na França; (b) os valores tributados com fundamento no art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, correspondem ao lucro da controlada no exterior (EAE). e não da empresa brasileira autuada (EMBRAER SA); (c) o art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, viola o § 1º do art. 7º do Tratado para evitar dupla tributação firmado entre o Brasil e a França. 
Acerca do MEP, explica que não é possível impor a aplicação do MEP a pessoa jurídica residente em país estrangeiro, porém a legislação brasileira determina que as pessoas jurídicas (brasileiras), que detenham investimentos relevantes em controladas ou coligadas diretas ou indiretas, estão obrigadas a avaliá-los pelo MEP; visa avaliar o valor do investimento detido pela controladora, considerados todos os lucros auferidos na cadeia de pessoas jurídicas que compõem o grupo empresarial.
E que a recorrente, equivocadamente, acredita que a consolidação dos resultados auferidos por controladas diretas e indiretas residentes no exterior deve ser feito pela controlada direta - no caso, a EAE. Conforme já explicitado, o MEP é uma imposição da legislação brasileira, que somente obriga a pessoa jurídica residente no Brasil a realizar sua escrituração contábil observando o MEP; portanto, cabe à controladora brasileira o trabalho de realizar a consolidação dos resultados do grupo empresarial, levando em conta os lucros obtidos tanto pelas controladas diretas quanto pelas indiretas. Implica dizer que, mesmo que a legislação francesa não exija que a EAE utilize o MEP, isso não afeta a obrigação da sua controladora residente no Brasil registrar e oferecer à tributação os resultados auferidos por intermédio das pessoas jurídicas controladas pela empresa francesa. Com efeito, essa é a consequência da aplicação do MEP, isto é, determinar o resultado auferido por todo o grupo empresarial, que deve ser vislumbrado como uma unidade econômica.
Sobre a aplicabilidade do art. 74 da MP nº 2.158, de 2001, às controladas diretas e indiretas, destaca que a redação do dispositivo não faz qualquer limitação quanto ao conceito de pessoa jurídica controlada, referindo-se a "controlada ou coligada no exterior", e estas são conceituadas pelo § 2º do art. 243 da Lei das SA's, que abrange tanto a noção de domínio direto quanto indireto, assim como o art. 1.098 do Código Civil; assim o art. 74 da MP nº 158, de 2001, tem aplicação em caráter geral, sem diferenciar entre a modalidade direta ou indireta, além de que objetiva implementar a tributação universal da renda das pessoas jurídicas e, ao mesmo tempo, evitar o diferimento por tempo indeterminado da renda auferida por intermédio de controladas ou coligadas no exterior. 
Aceitar a aplicação do dispositivo somente para as controladas diretas significaria esvaziar o sentido da norma, porque bastaria constituir pessoas jurídicas intermediárias - controladas diretas - entre a controladora brasileira e a subsidiária que concentra a produção de riqueza - que figuraria como controlada indireta. Diante disso, é fundamental para concretizar a finalidade do art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, que a sua aplicação atinja controladas diretas e indiretas situadas no exterior.
Trata-se de uma regra que permite fixar um marco para a disponibilização de lucros e, com isso, sua inclusão na apuração do IRPJ e da CSLL da controladora ou coligada residente no Brasil. Esse é o núcleo da norma e é a partir dele que devem ser extraídos os efeitos tributários; para fins da incidência do IRPJ e da CSLL, a legislação brasileira criou uma presunção absoluta de que os lucros foram disponibilizados aos sócios brasileiros na data de sua apuração no balanço da controlada ou coligada residente no exterior; então, no momento em que for apurado o lucro no exterior, ele será oferecido à tributação no Brasil - na proporção da participação da empresa brasileira em suas controladas e coligadas estrangeiras. Assim, perde força a argumentação da contribuinte de que ainda não teria havido a disponibilização dos lucros para a controlada direta situada na França - EAE - e, por isso, não poderiam ser tributados os lucros auferidos por intermédio das controladas indiretas. Com efeito, para fins do disposto no art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, basta a apuração do resultado no balanço da controlada - seja ela direta ou indireta - para que se considerem disponibilizados os lucros para a controladora residente no Brasil, considerados de forma individualizada, inciso 1 do art. 16 da Leí nº 9.430, de 1996, c/c os incisos I e II do § 2o do art. 25 da Leí n° 9.249, de 1995.
Sobre a tributação dos lucros auferidos por intermédio da controlada na França, aponta semelhança com o caso Eagle, de enorme repercussão; a Eagle, empresa brasileira que possuia estrutura societária semelhante com a da Recorrente e, em relação à qual entendeu-se, no Acórdão nº 101-97.070 que o art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001, poderia servir de fundamento para que, na apuração do IRPJ e da CSLL da Eagle, fossem incluídos os resultados auferidos por intermédio de sua controlada indireta residente no Uruguai, responsável pelo resultado operacional do grupo que concentrava os lucros do grupo, sendo que a controlada direta se situava na Espanha, e que havia sido interposta, sem motivo negocial, visando atrair a incidência do tratado Brasil Espanha. 
Identifica que o resultado prático do planejamento tributário elaborado pela contribuinte, é que não haveria tributação no Brasil, nem na França - que somente existiria no momento da efetiva distribuição dos resultados auferidos pelas subsidiárias. Isso demonstra o abuso e o desvirtuamento da finalidade do Tratado Brasil-França, dado que a Convenção que serviria para evitar a dupla tributação sobre a renda e a evasão fiscal, passa a fundamentar uma situação na qual o grupo empresarial não será tributado em nenhum dos Estados Contratantes. Portanto, nada impede que seja adotado o mesmo entendimento firmado no "caso EAGLE" ao julgamento do presente processo administrativo.
Sobre a acusação da Recorrente de que o art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001 viola os arts. 7º e 10 do Tratado Brasil-França, pois se está a tributar os lucros da EAE domiciliada na França e não da Embraer S/A, no Brasil, aponta que o dispositivo atacado consiste em norma voltada para a disciplina das CFCs, seja pela interpretação gramatical, pois disciplina os elementos que devem compor a base de cálculo do IRPJ e CSLL, lucros obtidos por intermédio das controladas e coligadas no exterior e estabelece estabelecendo uma presunção absoluta quanto ao momento da disponibilização destes lucros para a controladora ou coligada brasileira; seja pela interpretação histórica, pois editada quando a atenção dos principais países estava voltada para as práticas de concorrência fiscal internacional prejudicial e se desenvolveram parâmetros e modelos a fim de eliminar condutas prejudiciais à tributação internacional e o Brasil adotou as normas CFC, para fins de incidência tributária, visando combater a elisão fiscal; e pela interpretação finalística, pois o objetivo do art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001, foi implementar a tributação universal da renda das pessoas jurídicas e, ao mesmo tempo, evitar o diferimento por tempo indeterminado da renda auferida por intermédio de controladas ou coligadas no exterior.
Ambas as normas, o art. 25 da Lei nº 9.249, de 1995, e o art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001, objetivam efetivar a tributação em bases universais e coibir o diferimento indeterminado dos rendimentos produzidos no exterior por meio de controladas ou coligadas; cita voto no SRF no ADI 2.588.
Ainda no que tange à acusação que o art. 74 da MP nº 2.158-35, de 2001 viola os arts. 7º e 10 do Tratado Brasil-França, argumenta que, em se tratando de norma CFC, é de sua essência o tratamento das controladas ou coligadas no exterior como pessoa jurídicas distintas da controladora ou coligada residente no Brasil e é direcionada às últimas; constitui apenas uma técnica de tributação, visando apenas incluir na apuração do tributo devido pela empresa residente no Brasil, os resultados obtidos por esta por intermédio da subsidiária estrangeira, fixando a data da disponibilização dos lucros à sócia brasileira; refere-se à parcela que caberia à sócia brasileira do lucro apurado pela subsidiária no exterior, aproximando-se da concepção de dividendos, no caso, dividendo ficto, ou dividendo atribuído (§§ 37 a 39 dos comentários OCDE ao art. 10 da Convenção-modelo); em síntese, não visa tributar o lucro da pessoa jurídica residente em outro país; o que conduz à interpretação sistemática da IN SRF nº 213, de 2002, que regulamentou o dispositivo; assim o § 7º do art. 1º explicita que é tributado o lucro disponibilizado pela controlada coligada no exterior, o que equivale a dividendos distribuídos por presunção legal; e os tributos pagos no exterior serão utilizados para a compensação do tributo a ser pago no Brasil, calculado sobre o lucro distribuído, pelo valor bruto, na proporção de participação da empresa brasileira; cita Acórdão nº 1101-00.365 do CARF.
A exigência de IRPJ e CSLL sobre a parcela do lucro atribuído à controladora ou coligada brasileira não viola o Tratado Brasil-França, para evitar dupla tributação sobre a renda, porque tem por objeto os lucros da empresa brasileira, sócia da empresa no exterior e a norma CFC não viola o propósito do tratado, segundo entendimento da OCDE, que reconhece que o modelo das regras CFC varia entre os países, mas que o traço comum desse tipo de regra é a tributação dos residentes de um Estado Contratante em relação à renda proveniente de sua participação em empresas estrangeiras, característica presente no art. 74 da MP n° 2.158-35/2001, e não há limite para o direito de um Estado Contratante tributar seus próprios residentes, dessa forma não viola o art. 7º do Tratado.
Quanto ao art. 10, relativo à tributação de dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante, sendo dividendos todos os rendimentos provenientes de direitos de participação nos lucros da sociedade; a tributação do montante integral dos lucros, antes do desconto do imposto pago no país da fonte, é simples técnica de arrecadação, que consiste em tributar o bruto e deduzir, do tributo apurado, o imposto pago no país da controlada. Essa foi a técnica instituída na legislação brasileira - devidamente explicitada no § 7o do art. Io da IN SRF n° 213, de 2002. Os lucros auferidos por meio da EAE e disponibilizados segundo o art. 74 da MP 2.158, de 2001, enquadram-se no conceito de dividendos presumidos, que atrai a incidência do Artigo 10 do Tratado; cita Acórdãos nº 108-08.865 e nº 105-17.382, do então 1º Conselho de Contribuintes e nº 1101-00.365 do CARF.
Sobre a exigência de juros de mora sobre a multa de ofício, diz que defensores da tese da inaplicabilidade de juros sobre a multa salientam a menção do legislador no art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, a débitos de tributos e contribuições, diferentemente de legislação anterior, que reportava a débitos de qualquer natureza (Decreto-Lei n° 2.323, de 1987, e Lei n° 8.218, de 1991) e em interpretação supostamente literal, defendem que apenas o valor de tributos e contribuições submeter-se-ia aos juros moratórios e a multa de ofício não sofreria a incidência de juros de mora; porém, a interpretação literal não pode ignorar o termo "decorrentes" antes de "tributos e contribuições; quanto às finalidades da lei, as multas possuem finalidades punitiva e educativa, concretizadas mediante uma expressão pecuniária e afastar a incidência de juros moratórios sobre as multas de ofício seria frustrar essas finalidades, dado que, no decurso do procedimento administrativo e eventual judicial, a multa perderia valor sem a aplicação dos juros moratórios; por isso, o crédito tributário, constituído dos impostos e contribuições e respectivas multas de ofício, que fazem parte de um todo, deve ser uniformemente corrigido nos termos da legislação; transcreve jurisprudência.
Não há dúvidas, segundo a dicção do art. 161 do CTN, do acréscimo de juros de mora sobre o crédito não adimplido no vencimento. Uma simples análise sistemática dos arts. 113, 139 e 161 do CTN revela que a multa de ofício (penalidade pecuniária), por integrar o crédito tributário, recebe igualmente o acréscimo moratório de juros.
Contrarrazões ao recurso de ofício
Advoga a necessidade de manutenção do lançamento relativo à exigência de IRPJ, cancelado pela DRJ, porque os valores de IRPJ lançados neste processo também serviram para reduzir o saldo negativo que está sendo debatido no processo administrativo nº 13884.723115/2012-61, tendo concluído que, se mantida a autuação, haveria duplicidade de exigência.
Considera que a autoridade fiscal agiu corretamente nos dois processos: quando constatou que a contribuinte deixou de oferecer valores à tributação, diminuindo indevidamente a base de cálculo do IRPJ, estava no dever legal de realizar o lançamento; ao analisar o pedido de compensação da contribuinte, que tinha por base os valores de saldo negativo de IRPJ, identificou que havia glosas a serem feitas no saldo negativo de IRPJ e estava obrigada legalmente a realizar os ajustes.
O fundamento usado para cancelar a autuação de IRPJ foi a suposta dupla tributação da contribuinte, pela exigência no Auto de Infração e pela redução do saldo negativo de IRPJ; no entanto, enquanto não terminados os dois processos administrativos, não haverá certeza se a contribuinte será efetivamente onerada em duplicidade: se o resultado do processo administrativo n° 13884.723115/2012-61 for favorável à contribuinte, implicaria o restabelecimento de toda a base negativa de IRPJ. Como a recorrente interpôs recursos em ambos os processos administrativos, que serão submetidos ao CARF, é possível que o julgamento do recurso favoreça a contribuinte no tocante ao saldo negativo do IRPJ; assim, a autuação do IRPJ concomitantemente à redução do saldo negativo de IRPJ somente se consolidará como dupla tributação depois de encerrada as discussões nos dois processos administrativos. Por essa razão, deve ser reformada a decisão proferida pela DRJ/RJ1, para que seja restabelecido o lançamento referente ao IRPJ.
Conclui requerendo que seja negado provimento ao recurso voluntário do contribuinte e dado provimento ao recurso de ofício.
Processo apensado.
Apensado ao presente, encontra-se o processonº 13884.720004/2013-84, de cobrança dos débitos cuja compensação não foi homologada neste processo Conselheiro Relator Eva Maria Los
Processos nº 13884.723115/2012-61 e 13884.723267/2012.64. Julgamento conjunto. 
Ambos tratam do IRPJ e da CSLL apurados no ano-calendário 2008, no mesmo procedimento de revisão da DIPJ 2009/2008.
Por isso, os julgamentos dos processo nº 13884.723115/2012-61, que trata das PER/Dcomp que requerem crédito de SN IRPJ apurado em 31/12/2008, e nº 13884.723267/2012.64, que trata de lançamentos de ofício de IRPJ e CSLL apurados em 31/12/2008, só fazem sentido se concomitantes.
A RFB disciplinou o procedimento na Portaria RFB nº 354, de 11 de março de 2016:
Art. 3° Os autos serão juntados por apensação nos seguintes casos:
 (...)
III - indeferimento de pedido de ressarcimento ou não homologação de DCOMP e o lançamento de ofício deles decorrentes.
§ 1° No caso de que trata o inciso III do caput, o processo principal ao qual devem ser apensados os demais será:
I - o que contiver os autos de infração, se houver; ou
(...)
§ 2° A apensação, na hipótese a que se refere o inciso III do caput, deve ser efetuada:
I - depois do decurso do prazo de contestação dos autos de infração e dos despachos decisórios e envolverá todos os processos para os quais tenham sido apresentadas impugnações e manifestações de inconformidade, observado o disposto no § 18 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e
II - na unidade da RFB em que estiverem todos os processos, se a fase processual em que se encontrarem permitir.
O procedimento de apensação implica em que ambos processos receberão julgamentos em Acórdãos distintos, porém concomitantes, a fim de evitar duplicidade ou decisões conflitantes.
No caso, os processos não se encontram apensados, quando deveriam ter sido, porém nada obsta que o julgamento se processe como se o fossem.
Nulidades.
Advoga a nulidade do DD de revisão de ofício, por ausência de erro de fato e impossibilidade de revisão de ofício e nulidade da própria revisão de ofício, devido aos equívocos do Agente Fiscal, que aponta.
Estatuem os arts. 59 e 60 do Decreto nº 70.235, de 1972, in verbis:
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.� (Grifou-se)
Iniciando a análise, pela revisão de ofício, verifica-se que à luz da legislação transcrita, não é caso de nulidade se o Agente Fiscal cometeu erros ou equívocos, pois o objetivo do contraditório é justamente expurgá-los; no caso, se confirmados erros, este serão analisados e sanados no julgamento no CARF.
Quanto à possibilidade de edição de novo DD pela DRF, com base em revisão de ofício, verifica-se que;
foi proferida por autoridade competente, dado que se trata de Auditor Fiscal da Receita Federal, devidamente autorizado pelo Delegado da DRF de jurisdição, para o reexame, pág. 1.075 (994), consoante Lei nº 2.354, de 1954, art. 7º, § 2 e Lei nº 3.470, de 1958, art. 34;
não ocorreu preterição do direito de defesa, pois a Recorrente foi cientificada e apresentou sua manifestação de inconformidade a qual foi acolhida; 
tendo sido a PERDcomp original mais antiga deste processo enviada em 30/06/2009, não havia decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, na data da ciência em 20/05/2013 (pág. 1.204 (1.285), do Despacho Decisório Seort nº 126/2013, proferido com base na revisão de oficio.
No que tange a revisão de ofício de lançamento, art. 149, VIII e IX do Código Tributário Nacional - CTN, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966:
o lançamento fiscal no processo nº 13884.723267/2012.64 não foi objeto de revisão de ofício, mas resultou da mesma revisão de ofício que embasou o DD Seort 126/2013, que cancelou o anterior - assim, quanto ao Auto de Infração daquele processo, não se aplica o argumento do recurso voluntário, pois foi lavrado posteriormente e não foi revisado de ofício; e mesmo que fosse, desde que eventual lançamento complementar resultante não esteja alcançado pelo prazo de decadência, e o procedimento de revisão seja autorizado pela autoridade competente, e o contribuinte seja devidamente cientificado e lhe seja concedido prazo para defesa, não há impedimento;
a revisão de ofício da Revisão Interna da DIPJ decorreu de ter sido identificado que o valor do IMPOSTO PAGO EXTERIOR não eram R$20.834,138,76 (apurado à pág. 992, coluna 10) deduzidos na planilha MAPA COMPARATIVO DIPJ x LUCRO REAL AJUSTADO da coluna "FISCAL" de pág. 993 (na primeira revisão da DIPJ efetuada), mas R$13.433.534,79, explicado no Relatório de Revisão Interna de DIPJ com Revisão de Ofício, item 11, letras A, B, C, págs. 1.143/1.144, e planilha de págs. 1.275/1.276 (1.194/1195), sendo que na DIPJ, o valor de IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR compensado pelo contribuinte foi R$23.042.499,39, apurado por este na planilha de pág. 950 (944), intitulada RESULTADO DAS CONTROLADAS NO EXTERIOR; 
o Agente Fiscal identificou o que considerou erro de fato e revisou a sua planilha de cálculo anteriormente efetuada (e que havia embasado o DD nº 001/2013) de pág. 1.073 (992);
portanto, a revisão efetuada se enquadra no disposto no art. 149, IX do CTN.
contudo, analisar-se-á, no mérito, à luz dos argumentos apresentados pela Recorrente, as apuração fiscal foi correta. 
A revisão de ofício de Despacho Decisório, reduzindo o valor do crédito originalmente reconhecido, é objeto do Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014, (Publicado(a) no DOU de 04/09/2014, seção 1, pág. 24) :
COMPETÊNCIA PARA EFETUAR A REVISÃO DE OFÍCIO. Compete à autoridade administrativa da unidade da RFB na qual foi formalizada a exigência fiscal proceder à revisão de ofício do lançamento, inclusive para as hipóteses de tributação previdenciária. REVISÃO DE OFÍCIO � ATO INSTRUMENTO DA REVISÃO. O despacho decisório é o instrumento adequado para que a autoridade administrativa local efetue a revisão de ofício de lançamento regularmente notificado, a retificação de ofício de débito confessado em declaração, e a revisão de ofício de despacho decisório que decidiu sobre reconhecimento de direito creditório e compensação efetuada.
RECORRIBILIDADE DA DECISÃO PROFERIDA EM REVISÃO DE OFÍCIO. 
A revisão de ofício nas hipóteses aqui tratadas não se insere nas reclamações e recursos de que trata o art. 151, III, do CTN, regulados pelo Decreto nº 70.235, de 1972, tampouco se aplica a ela a possibilidade de qualquer outro recurso. Todavia, este posicionamento não deve ser aplicado para os casos de reconhecimento de direito creditório e de homologação de compensação alterados em virtude de revisão de ofício do despacho decisório que tenha implicado prejuízo ao contribuinte. Nesses casos, em atenção ao devido processo legal, deve ser concedido o prazo de trinta dias para o sujeito passivo apresentar manifestação de inconformidade e, sendo o caso, recurso voluntário, no rito processual do Decreto nº 70.235, de 1972, enquadrando-se o débito objeto da compensação no disposto no inciso III do art. 151 do CTN. (Grifou-se.)
Acórdão DRJ. Inovação.
Quanto ao Acórdão DRJ, cabe verificar se os argumentos que o fundamentaram resultarem em inovação, o que se fará na análise do mérito, neste voto.
Mérito. Do Direito:
Sobre ter sido incorreto o procedimento quanto ao lucro auferido pela controladas indiretas, porque somou, aos lucros auferidos individualmente pelas controladas da ESH, as parcelas relativas às exclusões que devem ser feitas para fins de elaboração das demonstrações financeiras consolidadas, o que demonstra nas planilhas de pág. 1.398, cabe razão ao contribuinte, o que será esclarecido adiante neste voto.
Sobre a impossibilidade de tributação dos lucros das controladas indiretas, de forma individualizada, de fato, o parágrafo 6º do artigo 1º da IN SRF n° 213, de 2002 assim o determina, ou seja, que sejam consolidados, por exemplo, os lucros das controladas da ESH, na mesma, e, na sequencia, os da ESH, considerados na controladora residente no Brasil, que foi o procedimento adotado, tanto pelo contribuinte como pelo fiscal.
Alega que não houve planejamento tributário abusivo - indevida menção à convenção Brasil-Espanha, porque a Recorrente não fez uso das disposições do tratado dado que adicionou os valores decorrentes da sociedade espanhola (R$256.286.679,35); não houve interposição da sociedade espanhola de modo a abrigar-se no tratado para evitar dupla-tributação. Efetivamente, a recorrente adicionou os lucros das controladas diretas e indiretas, na apuração do lucro real; a fiscalização detectou valores omitidos, e por outro lado, reconheceu valor declarado a maior; portanto, não o que considerar que a ESH tenha sido constituída com o fito de evadir a tributação destes lucros, por se tratar de controlada situada em país, com o qual o Brasil mantém acordo para evitar bitributação.
Sobre a impossibilidade de adição da CSLL supostamente devida, à base de cálculo do IRPJ, cabe razão co contribuinte, como será esclarecido adiante
Tributação de lucros no exterior
O art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995, dispõe que o lucro das empresas residentes no Brasil será também composto pelos resultados auferidos no exterior, com base no princípio da tributação em bases universais. Dessa forma, os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior passaram a integrar o lucro real das pessoas jurídicas brasileiras. 
O art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, define o elemento temporal do fato gerador, ou seja, o momento em que se consideram disponibilizados os lucros para as controladoras ou coligadas brasileiras, o que não está em discussão neste caso. 
O objeto da Lei n° 9.249, de 1995, e do art. 74 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 2001, não é o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada no Brasil. Significa que o enfoque da legislação nacional foi delimitar o conceito de lucro real, incluindo na base de cálculo do IRPJ e da CSLL da empresa brasileira a parcela de lucros auferidos no exterior por intermédio de suas controladas ou coligadas. 
A acusação de que o art. 74 afrontaria o artigo 7º das Convenções decorre do errôneo entendimento, expressamente rechaçado pelo STF, de que a tributação incidiria sobre lucros da controlada estrangeira, o que não é correto. 
Art. 74. Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do regulamento. (Vide ADI nº 2588, 2001). (Grifou-se)
O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal - STF, decidiu em 10/04/2013 (Publicado em 10/02/2014), com efeito erga omnes e vinculante, na ADI 2588 / DF - Distrito Federal, Ação Direta De Inconstitucionalidade:
 Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação para, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, conferir interpretação conforme, no sentido de que o art. 74 da MP nº 2.158-35/2001
não se aplica às empresas �coligadas� localizadas em países sem tributação favorecida (não �paraísos fiscais�), e que o referido dispositivo se aplica às empresas �controladas� localizadas em países de tributação favorecida ou desprovidos de controles societários e fiscais adequados (�paraísos fiscais�, assim definidos em lei), vencidos os Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello. O Tribunal deliberou pela não aplicabilidade retroativa do parágrafo único do art. 74 da MP nº 2.158-35/2001. Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa, que lavrará o acórdão. Não participaram da votação os Ministros Teori Zavascki, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli e Cármen Lúcia, por sucederem a ministros que votaram em assentadas anteriores. Impedido o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 10.04.2013.
Do teor do texto transcrito, se extrai que o STF acolheu com eficácia erga omnes e efeito vinculante, que a empresa brasileira deve ser tributada pelo IRPJ e pela CSLL sobre os lucros e outros resultados de empresas controladas e coligadas situadas no exterior - ou seja, claro está que a legislação brasileira sobre tributação de resultados obtidos no exterior é dirigida à empresa brasileira - os resultados auferidos por esta, no exterior são objeto de tributação na empresa residente no Brasil.
Método da Equivalência Patrimonial - MEP
A Lei das SA's determina que as participações detidas pela empresa, no capital de controladas e coligadas sejam avaliados pelo Método da Equivalência Patrimonial - MEP, art. 248; o art. 25, § 2º, I da Lei nº 9.249, de 1995, que a apuração de lucros nas controladas no exterior seja segundo as normas da legislação brasileira; também, legislação tributária determina expressamente que os resultados das filiais, sucursais, controladas e coligadas situadas no exterior sejam considerados de forma individualizada.isso é o que preceitua o inciso I do art. 16 da Lei n° 9.430, de 1996, c/c os incisos I e II do § 2o do art. 25 da Lei n° 9.249, de 1995.
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei das SA's.
Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995. os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serão: I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada;
 Lei n° 9.249, de 1995:
Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano.
§ 2o Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte:
I - as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira;
II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real;
E a IN SRF nº 213, de 2006, determina a consolidação dos resultados das controladas indiretas, na controlada direta.
Porém, não há contradição; o termo "consolidação" presente no § 6º do art. 14 da IN SRF nº 213, de 2002, significa demonstrar no balanço os resultados auferidos por outras sociedades ou entidades de que participa a pessoa jurídica controlada, ainda que essa participação seja indireta; refere-se à consolidação dos lucros, na proporção de participação detida no patrimônio das controladas, avaliado pelo MEP
Acerca do MEP, a legislação brasileira determina que as pessoas jurídicas (brasileiras), que detenham investimentos relevantes em controladas ou coligadas diretas ou indiretas, estão obrigadas a avaliá-los pelo MEP; visa avaliar o valor do investimento detido pela controladora, considerados todos os lucros auferidos na cadeia de pessoas jurídicas que compõem o grupo empresarial.
O MEP é uma imposição da legislação brasileira, que somente obriga a pessoa jurídica residente no Brasil a realizar sua escrituração contábil observando o MEP; portanto, cabe à controladora brasileira o trabalho de realizar a consolidação dos resultados do grupo empresarial, levando em conta os lucros obtidos tanto pelas controladas diretas quanto pelas indiretas. Implica dizer que, mesmo que a legislação francesa não exija que a EAE utilize o MEP, isso não afeta a obrigação da sua controladora residente no Brasil registrar e oferecer à tributação os resultados auferidos por intermédio das pessoas jurídicas controladas pela empresa francesa. Com efeito, essa é a consequência da aplicação do MEP, isto é, determinar o resultado auferido por todo o grupo empresarial, que deve ser vislumbrado como uma unidade econômica.
Tratado Internacional ou Acordo para Evitar Bitributação.
A IN SRF nº 213, de 2002, que regulamentou os arts. 25, 26 e 27 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; os arts. 16 e 17 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; o art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; no art. 3º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000; e os arts. 34 e 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, determina no §7º do art. 1º: "Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a serem computados na determinação do lucro real e da base de cálculo de CSLL, serão considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem.�. Significa que, no momento em que for apurado o lucro no exterior, ele será oferecido à tributação no Brasil � na proporção da participação da empresa brasileira em suas controladas e coligadas estrangeiras e, apurados o IRPJ e CSLL devidos no Brasil, se realmente houve pagamento de tributo no exterior, será considerado para fins de compensação com o tributo a ser pago no Brasil. 
O art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, expressamente reconhece o direito à compensação do imposto pago no exterior até o montante devido, no Brasil, a título de IRPJ e CSLL.
 Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
 § 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
Dessa maneira, a renda auferida por intermédio das controladas residentes no exterior não será tributada mais de uma vez, basta que apresente o comprovante dos tributos pagos no país estrangeiro. Com isso, restará afastada a indesejada dupla tributação. 
Portanto, fica claro que o Tratado para Evitar Bitributação, entre Espanha e Brasil, não impede a tributação de resultado da ESH: 
a partir da fração dos lucros da controlada ESH, a que a controladora tem direito (neste caso 100%) , antes de descontado o imposto pago na Espanha, efetua-se a apuração do IRPJ e CSLL devidos pela Autuada; dos valores de IRPJ e CSLL apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada na Espanha.
Dessa forma, a controlada direta e as indiretas, na Espanha, são tributadas pelos países de residência; a controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior, permitida a compensação do que foi pago no exterior até o limite do devido no Brasil do total de IRPJ mais CSLL, sobre os lucros do exterior.
Resultados de controladas indiretas no exterior.
Os rendimentos ou ganhos de capital auferidos por coligadas e controladas da controlada direta no exterior deverão ser consolidados por esta última, que é controlada direta da empresa no Brasil.
A IN SRF nº 213, de 07 de outubro de 2002, tendo em vista o disposto no Código Tributário Nacional - CTN e as leis referentes à tributação de lucros oriundos do exterior, determinou:
Art. 1º Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, por pessoa jurídica domiciliada no Brasil, estão sujeitos à incidência do imposto de renda das pessoas jurídicas (IRPJ) e da contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL), na forma da legislação específica, observadas as disposições desta Instrução Normativa.
§ 1º Os lucros referidos neste artigo são os apurados por filiais e sucursais da pessoa jurídica domiciliada no Brasil e os decorrentes de participações societárias, inclusive em controladas e coligadas.
§ 2º Os rendimentos e ganhos de capital a que se refere este artigo são os auferidos no exterior diretamente pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil.
(...)
§ 7º Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a serem computados na determinação do lucro real e da base de cálculo de CSLL, serão considerados pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no país de origem.
(...)
Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.
(,,,)
§ 4º A compensação do imposto será efetuada, de forma individualizada, por controlada, coligada, filial ou sucursal, vedada a consolidação dos valores de impostos correspondentes a diversas controladas, coligadas, filiais ou sucursais.
(...)
§ 6º A filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior, deverá consolidar os tributos pagos correspondentes a lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos por meio de outras pessoas jurídicas nas quais tenha participação societária.
§ 7º O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.
(...)
§ 9º O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e ganhos de capital incluídos na apuração do lucro real.
§ 10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
II - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
§ 11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem à diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso II.
(...)
§ 15. O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, que não puder ser compensado em virtude de a pessoa jurídica, no Brasil, no respectivo ano-calendário, não ter apurado lucro real positivo, poderá ser compensado com o que for devido nos anos-calendário subseqüentes.
§ 16. Para efeito do disposto no § 15, a pessoa jurídica deverá calcular o montante do imposto a compensar em anos-calendário subseqüentes e controlar o seu valor na Parte B do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur).
§ 17. O cálculo referido no § 16 será efetuado mediante a multiplicação dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital computados no lucro real, considerados individualizadamente por filial, sucursal, coligada ou controlada, pela alíquota de quinze por cento, se o valor computado não exceder o limite de isenção do adicional, ou pela alíquota de vinte e cinco por cento, se exceder.
O § 6º do art. 14 supra determina claramente que os lucros das controladas indiretas deveriam ter sido consolidados na controlada direta ESH, na Espanha.
Também é claro o § 2º do art. 1º, de que os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, por pessoa jurídica domiciliada no Brasil, sujeitos à incidência do IRPJ e CSLL, de que trata a legislação que a IN regulamenta, são os auferidos no exterior diretamente pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil.
De onde se depreende que a ESH deveria consolidar os resultados de suas respectivas controladas e oferecer à tributação na Espanha; e os resultados da ESH auferidos pela Autuada devem compor o seu lucro real.
Dessa forma, mediante consolidação vertical, tanto os resultados próprios da controlada direta ESH, com os resultados das controladas indiretas, compõem os resultados que a Autuada auferiu do exterior que esta deve adicionar ao lucro real.
Verificação se a controlada direta ESH cumpriu a determinação de consolidar os resultados das respectivas controladas em terceiros países (controladas indiretas da autuada) .
O agente fiscal certificou-se de que a Embraer Spain Holding - ESH tratava-se de uma holding pura, sem atividades operacionais próprias; isto é, os resultados que consolidaria seriam os das suas respectivas controladas (controladas indiretas da Recorrente), pág. 1.230 (1.149) :
� x)Pelo balanço acima da Embraer Spain - em seu Ativo verifica-se apenas a existência de investimentos nas controladas e na demonstração de resultados apenas receitas de participações (financeiras), não se observa no balanço e nos resultados, despesas com empregados, bens móveis e instalações operacionais).
O agente fiscal, conforme o relatório de Revisão Interna de DIPJ - com revisão de Ofício, págs. 1.222/1.267 (1.141/1.185) e Planilha de Revisão de Ofício de págs. 1.275 (1.194), verificou que a recorrente adicionou lucros de controladas no exterior, porém ao efetuar a verificação constatou valores não adicionados, que incluiu, revisou os valores dos impostos pagos no exterior e constatou que a taxa de conversão de moeda estrangeira para a moeda nacional estava incorreta e esclareceu:
� os lucros foram adicionados por controlada indiretas
� os lucros foram calculados conforme a % de participação.
� a moeda utilizada foi o euro, conforme foi elaaborado o balanço consolidado (fls)
� o total da coluna receitas confere com o valor do balanço consolidado (fls)
� foram excluídos para apurar o lucro individual de cada controlada indireta da embraer a eliminações de operações com partes relacionados, tais eliminações somente se utilizam na técnica de consolidação.
� Ficaram assim ajustados os lucros de cada participação indireta da Embraer Brasil, nas empresas dependentes da Embraer spain, na % de participação da embraer brasil.
Planilha:
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Coligadas e
Subsidiárias:
11) Lucros no
exterior adic ao
Lucro Real
adicionados
pelo contribuinte
Agente fiscal:
Correção
lucro adic a
maior/menor
Explicação
IR pago
no Exterior
conforme
compro-
vantes,
pág. 1.251
(1.170)
% part
Pag ext x
% part

EMBRAER AIRCRAFT
 HOLDING - EAH
8.294.687,43
-1.591.475,01
 
13.061.024,45
100%
13.061.024,45

EMBRAER AVIATION
 EUROPE - EAE
55.046.323,87
15.586.964,55
Euro (21.812.852
-16.999.312 = 
4.813.540)*
3,23815R$/Euro,
 valor a menor 
reconhecido 
pela Recorrente, 
pág. 1.224 (1.143)
14.781.494,43
100%
14.781.494,43

EMBRAER CREDIT 
LTD - ECL
1.810.962,52
 
 
 

 

EMBRAER 
OVERSEAS
5.180.791,30
 
 
 

 

EMBRAER ASIAN
 PACIFIC
509.587,00
 
 
 

 

EMBRAER SPAIN (*)
 HOLDING - ESH
256.286.116,21
13.178.421,03
 
5.553.325,43
45% e 51%
2.776.248,25

EMBRAER REPRE
SENTATION LLC - 
ERL
58.961.179,55
 
 
 
 
 

Total
386.089.647,88
27.173.910,57
 
33.395.844,31
 
30.618.767,13



(*) Lucros e impostos pagos no exterior das controladas da ESH
pág. 1.228 (1.147)
pág. 1.228 (1.147)
pág. 1.228 (1.147)
pág. 1.247 (1.166)
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(*)
EMBRAER SPAIN
HOLDING - ESH
+ controladas
país
part %
valor do lucro
a adicionar
no LALUR-R$
Diferença
não
adicionada
12) pagto
IR no exterior
pagto ext x
% particip

EMBRAER SPAIN
 HOLDING - ESH
 
 
21.380.107,35
 
 


Air Holdings SGPS
Portugal
70%
6.027.400,91
 
 


ECC Leasing e Co
Irlanda
100%
38.068.569,23
 
 


ECC Inv Switrzeland
Suíça
100%
0,00
 
 


ECC Insurance &
 Finance
Ilhas Cayman
100%
0,00
 
 


Embraer Finance Ltda
Ilhas Cayman
100%
174.102.909,91
 
 


OGMA Ind Era Portugal
Portugal
45%
7.843.203,65
 
932.461,93
419.607,87

Harbin Embraer Co Ltd
China
51%
16.552.623,10
 
4.620.863,50
2.356.640,39

Embraer Merco AS
Uruguai
100%
104.735,83
 
 


Listral S/A
Portugal
45%
5.384.987,27
 
 


EPH
Portugal
100%
0,00
 
 


E Operacional SM S/A
Portugal
100%
0,00
 
 


Ec Estruturas S/A
Portugal
100%
0,00
 
 


Total
269.464.537,25
13.178.421,03
5.553.325,43
2.776.248,25

Verifica-se, que o contribuinte, compensou R$4.483.509,49 de CSLL com imposto pago no exterior, pág. 676 (670) linha 69 da Ficha 17 - Cálculo da CSLL; e compensou R$23.042.499,19 de IR pago no exterior, compensados na Ficha 12A - Cálculo do IR sobre o Lucro real, linha 13, pág. 947 (941) e que compuseram a apuração do Saldo Negativo de IRPJ que reivindicou nas PER DComp:
porém, conforme Ficha 09 A - Demonstração do Lucro real, págs. 668/669 (662/663), apurou R$0,00 de lucro real, portanto R$0,00 de IRPJ devido - assim, não estava autorizada a compensar IRPJ pago no exterior, pois este só poderia ser aproveitado na compensação de IRPJ apurado no Brasil sobre os respectivos lucros de cada controlada no exterior, sem previsão para compor SN a ser utilizado na compensação de outros tributos;
como já visto, os §§ 15, 16 e 17 do art. 14 da IN SRF nº 213, de 2002, assim determinam.
Portanto, correta a conclusão no Acórdão DRJ/BHE nº 02-47.798, sintetizada nas ementas:
IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. VALOR EXCEDENTE AO LIMITE COMPENSÁVEL NO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS
O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda devido no Brasil sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente poderá ser compensado com a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) mediante regras específicas. Não há previsão legal para compensação de eventual saldo ainda remanescente com outros tributos e contribuições federais, nos moldes do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.
IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR - COMPENSAÇÃO EM PERÍODOS POSTERIORES O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, que não puder ser compensado em virtude de a pessoa jurídica, no Brasil, no respectivo ano-calendário, não ter apurado lucro real positivo,somente poderá ser compensado com o que for devido nos anos-calendário subseqüentes.
Quantificação do imposto pago no exterior compensável.
Superada a questão do quantum que poderia ser compensado no ano-calendário 2008, que se concluiu ser limitado pelo valor do IRPJ e CSLL calculado no Brasil sobre os lucros no exterior, passa-se à quantificação do valor compensável.
O autuante refez a apuração do IRPJ e CSLL devidos depois de adicionados os lucros no exterior listados na coluna "Correção - lucro adic a maior/menor" da tabela supra: R$15.586.964,55 da EAE e R$13.178.421,03 da ESH e revisou os valores de IRPJ e CSLL efetivamente devidos e os valor de imposto pagos no exterior passíveis de aproveitamento na compensação do IR devido:
pág. 1.256/1.258 (1.175/1.177) - CSLL

DIPJ, Ficha 17, pág. 675 (669
Agente Fiscal

BASE CALCULO CSLL 
81.698.339,22
81.698.339,22

Exclusão EAH pleiteada pela empresa a acatada pelo Agente Fiscal

-1.591.475,01

Adição dos lucros da EAE (admitido pela empresa) + ESH

28.765.384,85

BASE DE CÁLCULO DA CSLL Ajustada
(fonte DIPJ)

108.872.249,06

CSLL DEVIDA
7.352.850,53
9.798.502,42

IMPOSTO PAGO EXTERIOR DEDUZIDO
4.483.509,69
4.483.509,69

CSLL RETIDA FONTE
-1.054.099,12
-1.054.099,12

ESTIMATIVA PAGA
-1.094.223,09
-1.094.223,09

CSLL A PAGAR
721.018,63
3.166.670,72

Diferença 
2.445.651,89

Concluindo que a empresa apurou R$2.445.651,89 de CSLL a menor que devia.


pág. 1.256/1.258 (1.175/1.177) - IRPJ

DIPJ - Ficha 12 A,
pág. 647 (941)
Agente Fiscal

LUCRO REAL (fonte: DIPJ)
0,00
0,00

(+) CSLL a maior apurada
 
2.445.651,89

(+) Adição dos lucros da EAE (admitido pela 
empresa) + ESH - EAH (redução acatada pelo fiscal)
 
27.173.910,57

LUCRO REAL AJUSTADO
 
29.619.562,46

IRPJ DEVIDO
0,00
7.380.890,62

IR PGO EXTERIOR
-23.042.499,19
-13.433.534,79

IRRF
-30.559.727,39
-30.559.727,39

IRRF órgãos públicos
-4.768.861,47
-4.768.861,47

IRPJ a pagar
-58.371.088,05
-41.381.233,03

O contribuinte discorda da adição dos R$2.445.651,89 de CSLL e do valor de IR pago no exterior compensado, que o Agente Fiscal reduziu a R$13.433.534,79.
IR pago no exterior passível de compensar o IR devido no Brasil. Acórdão DRJ/BHE. não se trata de inovação.
O Acórdão DRJ divergiu da interpretação dada à legislação no Despacho Decisório-DD:
o DD apurou o imposto pago no exterior compensável com IRPJ devido no Brasil calculado sobre os lucros no exterior adicionados, e mesmo que a controladora sediada no Brasil tenha apurado lucro real igual a zero, deduziu o imposto pago no exterior, da mesma forma como deduziu o IRRF aqui no Brasil, na apuração do SN IRPJ, cujo valor é discutido pelo contribuinte;
a DRJ decidiu com base na legislação vigente, §§15, 16, 17 do art. 14 da IN SRF nº 213, de 2002, que, em tendo a controladora sediada no Brasil, apurado lucro real zero, descabe qualquer dedução relativa a compensação de imposto pago no exterior, pois apenas é admitida a dedução do IRRF aqui no Brasil, e apurou que o SN IRPJ corretamente apurado é de R$35.328.588,86, menor que o do DD revisado de ofício.
Deduções do IR
R$

IRRF por órgãos públicos, no Brasil
4.768.861,47

IRRF no Brasil
30.559.727,39

SN IRPJ 31/12/2008
35.328.588,86

O contribuinte acusou que a DRJ inovou ao considerar improcedente a manifestação de inconformidade, com base em premissa diferente da do DD e que, tendo o DD admitido que o imposto no exterior poderia ser compensado, legitimou o emprego do tributo incidente no exterior na composição do saldo negativo; não se trata porém de inovação, mas da obediência à legislação por aquela instância julgadora relativamente à matéria em litígio, evidenciando erro na aplicação pelo DD, o que é prerrogativa e obrigação do julgador, não sendo motivo de invalidade do Acórdão DRJ.
De fato, o litígio administrativo passa por várias instâncias, com vistas a aumentar a segurança da decisão final, conferindo ao contribuinte direito de contrapor fatos, documentos e argumentos contra o Despacho Decisório emanado da Delegacia de jurisdição e contra a DRJ, perante o CARF; nestas etapas, as várias instâncias julgadoras examinam a matéria - eventuais divergências de interpretação ainda podem ser levadas à discussão perante a Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF.
Imposto pago no exterior. Planilha do contribuinte.
À pág. 950 (944), o contribuinte apresentou sua planilha de cálculo, na qual demonstra os valores de IR pago no exterior pelas controladas que compensou:
R$23.042.499,19, como parcela na composição do SN IRPJ 31/12/2008, Ficha 12A. Cálculo do IR sobre o Lucro Real, pág. 947 (941);
R$4.483.509,49, na compensação da CSLL devida apurada na DIPJ, pág. 675 (670).
Utilizou, portanto, R$27.526.008,68.
Analisando-se a planilha do contribuinte, verifica-se que informou impostos recolhidos no exterior apenas para a EAH, EAE e ESH:
Controlada 
no exterior
Lucro
Imposto pago
no exterior
IR devido 
(25%)
CSLL
devida (9%)
IRPJ devido compensado
CSLL devida compensada

EAH
8.294.687,43
16.440.367,75
2.073.671,86
746.521,87
2.073.671,86
746.521,87

EAE
55.046.323,87
17.307.416,31
13.761.580,97
4.954.169,15
13.761.580,97
3.545.835,34

ESH
256.286.116,21
5.323,867,41
64.071.529,05
23.065.750,46
5.323,867,41
0,00

Total

39.071.651,47
79.906.781,88
28.766.441,48
21.159.120,24
4.292.357,21

IRRF pelas
 controladas da
ESH

2.074.531,22



1.883.378,95

191.152,27

Total geral

41.146.182,69


23.042.499,19
4.483.509,49

EAH: A totalidade foi utilizada para compensar o IRPJ devido e a CSLL devida, no Brasil
EAE: Compensou o valor devido de IRPJ; e o saldo na compensação de parte da CSLL
ESH: Consumiu todo imposto pago no exterior para compensar parte do IRPJ devido.

Imposto pago no exterior. Planilha fiscal.
Relatório Revisão Interna de DIPJ - Revisão de Ofício, págs. 

Coligadas e
Subsidiárias:
11) Lucros no 
exterior adic ao
 Lucro Real 
adicionados 
pelo contribuinte
Agente fiscal:
Correção 
lucro adic a
 maior/menor
IR pago 
no Exterior 
conforme
 compro-
vantes, 
pág. 1.251 
(1.170)
% part
Pag ext x 
% part

EMBRAER AIRCRAFT
 HOLDING - EAH
8.294.687,43
-1.591.475,01
13.061.024,45
100%
13.061.024,45

EMBRAER AVIATION
 EUROPE - EAE
55.046.323,87
15.586.964,55
14.781.494,43
100%
14.781.494,43

EMBRAER SPAIN
 HOLDING - ESH
256.286.116,21
13.178.421,03
5.553.325,43
45% e 51%
2.776.248,25

Total

27.173.910,57
33.395.844,31
 
30.618.767,13

Tem-se primeiramente, que o valor do imposto pago no exterior, verificado com os comprovantes, reduziu-se a R$33.395.844,31 e, considerada a proporção de participação no capital, reduziu-se a R$30.618.767,13.
O contribuinte não contestou esta conclusão, portanto, este é o valor a ser considerado como pago, em 2008.
Imposto pago no exterior, compensável.
Lucro da controlada ESH.
Primeiramente, cabe analisar o questionamento da Recorrente sobre o valor dos lucros da Embraer Spain Holding - ESH, de que foi incorreto o procedimento quanto ao lucro auferido pela controladas indiretas, porque somou, aos lucros auferidos individualmente pelas controladas da ESH, as parcelas relativas às exclusões que devem ser feitas para fins de elaboração das demonstrações financeiras consolidadas, o que demonstra nas planilhas de pág. 1.479 (1.398), onde demonstra que, pelo certo, foi oferecido à tributação valor a maior de R$83.445.679,35, que somado aos R$ 1.591.475,01, que dizem respeito à subsidiária americana EAH (que foi reconhecido pelo Agente Fiscal) e diminuído da parcela dos lucros da francesa EAE, não oferecidos à tributação, de R$ 15.586.962,83, perfaz um crédito para a Recorrente de R$ 69.450.191,53 de lucros no exterior adicionados a maior.
Na planilha à pág. 1.168 (1.087), anexada com a manifestação de inconformidade, há anotação manual de que o valor R$28.273.257,76, adicionado aos lucros da Embraer Finance Ltda - EFL1, controlada da ESH, trata-se Custo do Produto Vendido - CPV às págs. 952/953 (946/947), na coluna da EFL1 consta a Demonstração de Resultados desta (e das demais controladas da ESH):

EFL1

Vendas Brutas
70.284.855,75

Custo do Produto Vendido
-81.344.785,45

 Outros
-53.071.527,67

 Partes relacionadas
-28.273.257,78

Despesas operacionais
-3.950.371,37

Receitas/despesas financeiras
40.503.209,12

Lucro
25.492.908,05

O contribuinte alega que os valores "Partes relacionadas", são as parcelas relativas às exclusões que devem ser feitas para fins de elaboração das demonstrações financeiras consolidadas.
Na planilha fiscal, pág.1.275/1.276 (1.194/1.195) os valores de CPV de 'Partes relacionadas" foram adicionados aos lucros das empresas Embraer Finance Ltda, Ogma Ind Aer Portugal, Listral S/A e EPH; o agente fiscal explicou, pág. 1.246 (1.165):
� FORAM EXCLUIDOS PARA APURAR O LUCRO INDIVIDUAL DE CADA CONTROLADA INDIRETA DA EMBRAER A ELIMINAÇÕES DE OPERAÇÕES COM PARTES RELACIONADOS, TAIS ELIMINAÇÕES SOMENTE SE UTILIZAM NA TÉCNICA DE CONSOLIDAÇÃO.
O agente Fiscal consolidou os lucros de cada controlada da ESH nesta última, portanto, as exclusões de custos de "Partes relacionadas" visando a consolidação, deveriam ser feitas contra as contrapartidas correspondentes das "Parte relacionadas"; por exemplo, se o valor do CPV "Partes relacionadas" da Embraer Finance Ltda for diminuído de 28.273.257,78 euros, aumentando o lucro desta, este valor deveria ser deduzido da receita da "Parte relacionada" correspondente o que não está demonstrado; cabe destacar que a IN SRF nº 213, de 2002, determina que a apuração dos impostos a compensar deve ser individual por controlada, por isso, deve ser calculado sobre o lucro individual de cada uma delas.
Assim, a planilha de pág. 1.276 (1.195), relativa à ESH não procede; e os valores da planilha de pág. 1.276 (1.195), devem ser os da pág. 1.479 (1.398), planilha do contribuinte:
Planilha pág. 1.276 do processo (1.195)
Lucro individual
Part %
Lucro %
R$3,23815/Euro

EAH
sem alteração
 
 
 
 
 sem alter
 sem alteração
21.380.107,35

Air Holdings SGPS



6.027.400,91

ECC Leasing Co



38.068.569,23

ECC Inv Switzerland



0,00

ECC Insurance & Fin



0,00

Embraer Finance Ltda
25.492.908,08
100%
25.492.908,08
82.549.860,30

Ogma Ind Era Portugal
5.342.079,00
45%
2.403.935,55
7.784.303,90

Harbin Embraer Co
sem alteração
 
 sem alter
 sem alteração
16.552.623,10

Embraer merco AS



104.736,83

Listral S/A
255.863,00
45%
115.138,35
372.835,25

EPH
-13.025,98
100%
-13.025,98
0,00

E Operacional SM S/A
sem alteração
 
 sem alter
 sem alteração
0,00

EC Estruturas



0,00

Total



172.840.436,87

A planilha supra evidencia que foi adicionado ao lucro, pela recorrente, valor a maior de R$83.445.679,34, resultante da diferença entre R$256.286.116,21 de lucros da ESH que adicionou e o valor de R$172.840.436,87, da tabela supra.
Equívocos do Agente Fiscal apontados no recurso voluntário. 
Foram refeitos os cálculos, porém, cabe comentar sobre a planilha fiscal apurada na revisão de ofício, pág. 1.275 (1.194), em relação à qual o contribuinte apontou erros.
Tem razão o litigante, não só nas discrepâncias que apontou, pois as incongruências a invalidam:
 deixou de computar os lucros autuados da EAE, R$15.586.962,83;
a diferença entre a coluna 6 - lucro depois da adição e a coluna 5 - lucro antes da adição, corresponde ao dobro dos valores dos lucros no exterior da coluna 3;
não está esclarecida a origem dos valores de ambas colunas 5 e 6;
Na coluna 7, apura IR sobre lucro negativo da empresa EAE, em relação à qual deixou de adicionar o valor de R$15.586.962,83, reconhecido como omitido pela Recorrente.
Cabe portanto, refazer os cálculos.
Imposto pago no exterior, compensável.
Seguindo a orientação dada pela IN SRF nº 213, de 2002, revisam-se os cálculos, conforme a seguir:

DIPJ
Acórdão
Soma

Ficha 09A-LL antes do IRPJ
665.486.695,17
 


Lucros no exterior, linha 08
 
 
 

EMBRAER AIRCRAFT HOLDING - EAH
8.294.687,43
-1.591.475,01
6.703.212,42

EMBRAER AVIATION EUROPE - EAE
55.046.323,87
15.586.964,55
70.633.288,42

EMBRAER CREDIT LTD - ECL
1.810.962,52
 
1.810.962,52

EMBRAER OVERSEAS
5.180.791,30
 
5.180.791,30

EMBRAER ASIAN PACIFIC
509.587,00
 
509.587,00

EMBRAER SPAIN HOLDING - ESH
256.286.116,21
-83.445.679,34
172.840.436,87

EMBRAER REPRESENTATION LLC - ERL
58.961.179,55
 
58.961.179,55

Total lucro exterior
386.089.647,88
-69.450.189,80
316.639.458,08


Apuração dos impostos pagos no exterior compensáveis no Brasil

empresa
EMBRAER
 AIRCRAFT
 HOLDING
 - EAH
EMBRAER
 AVIATION
 EUROPE 
- EAE
EMBRAER 
CREDIT LTD
 - ECL
EMBRAER
 OVERSEAS
EMBRAER
 ASIAN PACIFIC
EMBRAER
 SPAIN 
HOLDING
 - ESH
EMBRAER
 REPRE
SENTATION
 LLC - ERL

Lucro no exterior
6.703.212,42
70.633.288,42
1.810.962,52
5.180.791,30
509.587,00
172.840.436,87
58.961.179,55

IR 15% +AIR
1.651.803,11
17.634.322,11
428.740,63
1.271.197,83
103.396,75
43.186.109,22
14.716.294,89

IR pago no exterior
13.061.024,45
14.781.494,43
 
 
 
2.776.248,25
 










Lucro Real
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Ficha 09A, linha 08, 
Lucros disp no exterior
386.089.647,89
386.089.647,89
386.089.647,89
386.089.647,89
386.089.647,89
386.089.647,89
386.089.647,89

Lucro Real antes dos
 lucros externos
-386.089.647,89
-386.089.647,89
-386.089.647,89
-386.089.647,89
-386.089.647,89
-386.089.647,89
-386.089.647,89










Lucro Real + lucros 
externos
-379.386.435,47
-315.456.359,47
-384.278.685,37
-380.908.856,59
-385.580.060,89
-213.249.211,02
-327.128.468,34


Imposto no exterior
 compensável = o
menor valor entre
 "IR 15%+AIR" e 
"IR pago no exterior"
1.651.803,11
14.781.494,43
0,00
0,00
0,00
2.776.248,25
0,00

Verifica-se que a Recorrente apurou lucro real zero, sendo que tinha adicionado R$386.089.647,89 de lucros recebidos do exterior; assim, excluídos estes, verifica-se que o lucro real antes da adição era prejuízo fiscal no mesmo valor; e somados os lucros do exterior revisados, individualmente, por cada controlada, mesmo assim apura-se prejuízo fiscal.
A IN SRF nº 213, de 2002 determina que, o valor compensável é apurada pela diferença entre o que é devido de IRPJ depois da adição e antes da adição - neste caso, ambos resultam que não há IRPJ devido.
Por isso, nenhum imposto pago no exterior poderá ser compensado - como a empresa não apura IRPJ a pagar, não há o que compensar.
Por outro lado, a IN SRF nº 215, de 2002, nos §§ 15, 17 e 17 do art. 4º, autoriza que o valor do tributo pago sobre os lucros no exterior, oferecidos à tributação no Brasil, mas que não possam ser compensados no respectivo ano-calendário, porque a pessoa jurídica no Brasil não apurou lucro real positivo, podem ser compensados com o que for devido nos anos-calendário subsequentes, e serão calculados pela alíquota de quinze por cento, se o valor computado não exceder o limite de isenção do adicional (AIR), ou pela alíquota de vinte e cinco por cento, se exceder.
No caso, conforme a tabela supra, os valores compensáveis nos anos-calendário seguintes são:
EAH - R$1.651.803,11
EAE - R$14.781.494,43
ESH - R$2.776.248,25.
Dedução de imposto pago no exterior, do lucro real igual a zero e apuração de saldo negativo de IRPJ.
Não há previsão nem autorização na legislação, para que imposto pago no exterior seja compensado com outros tributos que não o IRPJ e CSLL calculados sobre os lucros no exterior do mesmo período ou de períodos de apuração subsequentes.
Apuração do IRPJ e CSLL depois de adicionados/excluídos lucros no exterior listados na coluna "Correção - lucro adic a maior/menor"
Adição CSLL devida adicional apurada.
O contribuinte aponta impossibilidade de adição da CSLL supostamente devida, no valor de R$2.445.651,88, à base de cálculo do IRPJ, pois tal adição só se justifica se a CSLL ter sido previamente deduzida como custo ou despesa, na apuração do lucro líquido, o que não ocorre quando se está diante de tributos lançados de ofício, os quais não foram previamente deduzidos pelos contribuinte autuados - porque sequer haviam sido apurados, afinal. 
Segundo a legislação, algumas adições devem ser realizadas somente na apuração da base de cálculo do IRPJ : Lei nº 9.316, de 22 de novembro de 1996:
Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.
Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo.
Contudo o valor da CSLL apurado de ofício, não foi registrado como custo ou despesa a justificar a adição à base de cálculo do IRPJ.
A apuração do IRPJ e CSLL devidos depois de adicionados os lucros no exterior listados na coluna "Correção - lucro adic a maior/menor": (-) R$ 1.591.475,01 da EAH e adição dos R$15.586.964,55 da EAE e R$83.445.679,34 da ESH, passa a ser:
 
DIPJ Ficha 12A, pág. 947 (941)
Acórdão
 
 
 
DIPJ, Ficha 17, pág. 675 (669)
Acórdão

Lucro real
0,00
0,00
 
 
Base de cálculo CSLL
81.698.339,22
81.698.339,22

Exclusão EAH
 pleiteada pela
 empresa a 
acatada pelo
 Agente Fiscal
 
-1.591.475,01
 
 
Exclusão EAH pleiteada pela empresa a acatada pelo Agente Fiscal
 
-1.591.475,01

Exclusão ESH, 
valor a maior 
 
-83.445.679,34
 
 
Exclusão ESH, valor a maior 
 
(-) 83.445.679,34

Adição dos 
lucros da EAE
 (admitido 
pela empresa)
 
15.586.964,55
 
 
Adição dos lucros da EAE (admitido pela empresa) 
 
15.586.964,55

Lucro real
0,00
-69.450.189,80
 
 
Base de cálculo da CSLL Ajustada
 
12.248.149,42

IRPJ apurado
0,00
0,00
 
 
CSLL apurada
7.352.850,53
1.102.333,45

(-) IRPJ exterior
 - compensação
23.042.499,19
0,00
 
 
Imposto pago no exterior compensação
-4.483.509,69
0,00

(-) IRRF
30.559.727,39
30.559.727,39
confirmado
 pela Revisão, 
pág. 1.258 
(1.177)
 
CSLL retida - Fonte
-1.054.099,12
-1.054.099,12

(-) IRRF 
órgãos públicos
4.768.861,47
4.768.861,47
idem)
 
Estimativa paga
-1.094.223,09
-1.094.223,09

IR a pagar 
(SN IRPJ)
-58.371.088,05
-35.328.588,86
 
 
CSLL a pagar
721.018,63
-1.045.988,76

Conclusão
A correta apuração resulta em SN IRPJ de 31/12/2008, no valor de R$(-) 35.328.588,86 (confirmando a conclusão da DRJ) e de SN CSLL no valor de R$(-) 1.045.988,76.
O DD reconheceu R$(-)41.381.233,19 de crédito de SN IRPJ, portanto R$ 6.052.644,33 a maior do que o contribuinte teria direito.
Verifica-se que os impostos recolhidos no exterior não podem ser utilizados na compensação do IRPJ no ano-calendário 2008; e tampouco para compensar a CSLL deste ano, confirmando a conclusão da DRJ.
Apuraram-se, repita-se, valores de impostos no exterior a serem registrado na parte B do LALUR, para compensação nos anos-calendário seguintes, totalizaram R$19.209.545,79:
EMBRAER AIRCRAFT HOLDING - EAH - R$1.651.803,11
EMBRAER AVIATION EUROPE - EAE - R$14.781.494,43
EMBRAER SPAIN HOLDING - ESH - R$2.776.248,25.
Porém o contribuinte consumiu R$27.526.008,68 nas compensações indevida, e o DD reconheceu R$17.917.044,48, para compensações do IRPJ (R$13.433.534,79) e da CSLL (R$4.483.509,69) , o que reduz os valores a serem registrados na parte B do LALUR, para:
EMBRAER AIRCRAFT HOLDING - EAH: R$(1.651.803,11 (-) 359.301,80)= 1.292.501,31
EMBRAER AVIATION EUROPE - EAE: R$(14.781.494,43 (-) 14.781.494,43)=0,00, porque o valor devido é maior que o recolhido, conforme tabela do parágrafo 93 deste voto;
EMBRAER SPAIN HOLDING - ESH: R$(2.776.248,25 (-) 2.776.248,25)=0,00, porque o valor devido é maior que o recolhido, conforme tabela do parágrafo 93 deste voto.
Voto por dar provimento em parte ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Relator Eva Maria Los - Relator
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positivo,somente poderd ser compensado com o que for devido nos anos-
calendario subseqiientes.

IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSACAO COM OUTROS
TRIBUTOS FEDERAIS NAO AUTORIZADA.

O saldo do imposto de renda pago no exterior, somente poderd ser
compensado com o IRPJ e a CSLL, mediante regras especificas; ndo ha
autorizagdo legal para compensacdo de eventual saldo ainda remanescente
com outros tributos e contribui¢des federais.

CSLL. ADICAO A BASE DE CALCULO DO IRPJ

Descabe a adi¢do a base de calculo do IRPJ, do valor apurado de oficio de
CSLL nao registrada como custo ou despesa.

LUCRO CONTROLADAS. CONSOLIDACAO.

Descabe a adigao de custo do produto vendido proveniente de parte
relacionada, se a correspondente receita da parte relacionada ndo foi excluida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros
Luiz Paulo e Luis Henrique, que lhe davam provimento.

Fez sustentacdo oral o Dr. Roberto Quiroga, OAB/SP 83.755.
Promover a apensacio deste processo ao de n° 13884.723267/2012-64.

(documento assinado digitalmente)

ROBERTO CAPARROZ DE ALMEIDA - Presidente.
(documento assinado digitalmente)

EVA MARIA LOS- Relator.

EDITADO EM: 02/03/2017

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de
Almeida (Presidente), Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimaraes, Luis Henrique Marotti
Toselli, Luiz Paulo Jorge Gomes, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar. Declarou-se impedido o
conselheiro José Roberto Adelino. Ausente o conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado.

Relatorio

Trata o processo da Declaragdo de Compensacdo - PER/DComp n°
14554.61506.160709.1.7.02-7152, retificadora da original n° 20694.21160.300609.1.3.02-
5653, pags. 2/9, e PER/Dcomps 37564.38491.310709.1.3.02-1587,
36109.01176.180809.1.3.02-3999, 00369.26651.190809.1.7.02-5803,

21123.69276.290110.1.3.02-6169, 04925.11772.310510.1.3.02-0656, em que o contribuinte

2
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requer o crédito de R$58.371.088,05 de Saldo Negativo de Imposto de Renda Pessoa Juridica -
IRPJ (SN IRPJ) apurado em 31/12/2008, para compensacao de débitos; a origem do crédito sao
IR pago no exterior e IRPJ retido na fonte cods. 3251, 6147, 6190, 1708, 6800, 5273.

2. O Despacho Decisorio Seort n® 001/2013 de pags. 1.016/1.017, reconheceu o
crédito de SN IRPJ de R$48.781.837,17 e as PER/Dcomp até o limite desse crédito, restando
débitos de: 2362, 07/2009 - R$1.759,446,80; 2484, 12/2008 - R$167.796,71; 2484, 06/2009 -
R$1.899.565,98; 2484, 07/2009 - R$759.206,59; 2484,12/2009 - R$5.598.914,12; 2484,
12/2009 - R$1.650.437,07 (pags. 1.019/1.025), exigidos com multa e juros de mora, referentes
aos débitos confessados nas PER/Dcomp e cuja compensa¢do ndo foi homologada; o DD foi
cientificado ao contribuinte em 10/01/2013 (pag. 1.030) e o contribuinte apresentou a
manifestagdo de inconformidade de pags. 1.032/1.046, em 07/02/2013.

3. Porém, foi efetuada revisdo de oficio, Relatorio de Revisdo Interna de DIPJ, com
Revisdo de Oficio e Termo Fiscal de Revisao de Oficio, pags. 1.141/1.201, que resultou na
emissao do Despacho Decisorio Seort n® 126/2013, em substitui¢do ao anterior, em que o
crédito reconhecido foi reduzido para R$41.381.233,19; cientificado em 20/05/2013 (pag.
1.204), o contribuinte apresentou nova manifestagao de inconformidade em 29/05/2013, pags.
1.205/1.212, em relagdo a qual a Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Belo
Horizonte - DRJ/BHE emitiu o Acoérdao n°® 02-47.798 de 28 de agosto de 2013, pags.
1.338/1.356, para julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade e: REJEITAR a
arguicdo de nulidade; NAO CONHECER das razdes apresentadas acerca da demanda tratada
no processo n° 13884.723267/2012-64; INDEFERIR o sobrestamento do processo; NAO
HOMOLOGAR as compensagdes em litigio neste processo; as ementas foram:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. VALOR
EXCEDENTE AO LIMITE COMPENSAVEL NO BRASIL.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSACAO COM OUTROS
TRIBUTOS FEDERAIS

O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o
valor compensavel com o imposto de renda devido no Brasil
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior, somente poderd ser compensado com a contribui¢do
social sobre o lucro liquido (CSLL) mediante regras especificas.
Ndo ha previsdo legal para compensag¢do de eventual saldo
ainda remanescente com outros tributos e contribuicoes federais,
nos moldes do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR - COMPENSACAO EM
PERIODOS POSTERIORES

O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior, que ndo puder ser compensado em virtude
de a pessoa juridica, no Brasil, no respectivo ano-calendario,
ndo ter apurado lucro real positivo, somente poderda ser
compensado com o que for devido nos anos-calendario
subseqiientes.

4. Cientificado em 30/09/2013, pag. 1.359, o contribuinte apresentou,
tempestivamente, em 20/10/2013, o recurso voluntario de pags. 1.362/1.402.
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Recurso Voluntario.

5. Relata que, em procedimento de fiscalizacao, o fiscal entendeu que a empresa nao
ofereceu a tributacdo R$15.586.962,83 de lucros auferidos no exterior da controlada direta
Embraer Aviation Europe - EAE, na Franga, e R$13.178.422,02 pelas controladas da Embraer
Spain Holding-ESH, na Espanha, estas ultimas controladas indiretas e: (i) adicionou os lucros
auferidos no exterior pela EAE (R$ 15.586.962,83), bem como pelas controladas da ESH (R$
13.178.422,02); (ii) deduziu, de tal montante, a parcela de R$ 1.591.475,01, adicionada a maior
pela Recorrente, relativamente aos lucros da Embraer Aircraft Holding ("EAH"), sediada nos
Estados Unidos; (111) no que concerne a apuracdo do lucro real, adicionou a CSLL
supostamente devida sobre os lucros no exterior autuados; (iv) apurou o IRPJ e a CSLL
devidos sobre as respectivas bases de calculo objeto das autuagdes; e (v) deduziu, dos tributos
supostamente devidos, o imposto pago no exterior ¢ o imposto de renda retido na fonte (IR-
Fonte).

6. Resultou diminui¢do do SN IRPJ de 31/12/2008, de R$(-)58.371.088,05 apurado
pela empresa, para R$(-)48.781.837,17, apurados pela fiscalizagdo, e que foram reconhecidos
no Despacho Decisoério, que homologou parte das compensagdes declaradas, com este crédito.

7. E embora a adicdo dos lucros no exterior tenha implicado em mera redugdo do
saldo negativo do IRPJ, e ndo em imposto a pagar, foram lavrados autos de infracdo de IRPJ e
CSLL, no Processo Administrativo n° 13884.723267/2012-64, em relagdo aos quais a
Recorrente apresentou impugnagao.

8. Posteriormente, foi efetuado Termo Fiscal de Revisdao de Oficio e Relatério de
Revisao Interna de DIPJ com Revisao de Oficio e Auto de Infragdo com Revisao de Oficio, em
que foi revisado o montante do imposto pago no exterior pela EAE, resultando na reducdo do
SN IRPJ 31/12/2008 para R$(-)41.381.233,19 e na emissdo de novo Despacho Decisorio Seort
n° 126/2013, em substitui¢ao ao anterior ¢ as compensacdes foram homologadas até esse novo
limite.

0. Advoga a nulidade do DD de revisao de oficio, por auséncia de erro de fato e
impossibilidade de revisdo de oficio.

10. Tendo sido efetuada com base no art. 149, VIII e IX do Cédigo Tributario Nacional
- CTN, Lein® 5.172, de 25 de outubro de 1966, e convalidada pela DRJ, ndo estavam presentes
os pressupostos legais, porque nenhum fato novo foi levado ao conhecimento do Agente Fiscal
que ndo fosse do conhecimento quando do primeiro Relatério Fiscal, nem se comprovou a
ocorréncia de fraude, falta funcional ou omissao de ato ou formalidade especial no langamento
anterior, sendo que a revisdo de oficio foi efetuada pelo mesmo Agente Fiscal; tampouco
houve erro de fato, erro de calculo ou erro de digitacao a autorizar a alteragdo do lancamento.

11. E tampouco houve simples erro de calculo ou digitagdo, como pretende o Sr.
Agente Fiscal. Pelo contrario: ao apresentar novo limite do imposto pago na Franca passivel de
compensa¢do no Brasil, houve nitida altera¢do no critério de calculo adotado pelo Sr. Agente
Fiscal, que reflete o0 novo entendimento que este passou a ter da matéria, ou seja, uma nova
forma de interpretar e aplicar a norma que trata da compensacao do imposto pago no exterior ,
e o proprio acordao da D RJ, inclusive, atesta que nao houve erro de fato no caso, mas, sim,
subita altera¢do de interpretagdo juridica; o contexto fatico sempre foi o mesmo, apenas tendo
sido alteradas as conclusdes juridicas desse contexto.
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12. Pugna pela impossibilidade de inovag¢do dos argumentos que fundamentaram o
Despacho Decisorio pela Turma Julgadora, pois a decisdo da DRJ aduziu argumento que nao
devera ser acolhido por esse E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, uma vez que
consiste em inovagdo, que nao corresponde ao fundamento do Despacho Decisorio; eis que se
firmou a premissa de que na ocasido do despacho que ndo homologou as compensagdes, o
Fisco legitimou a juridicidade do emprego de tributos pagos no exterior na composi¢ao do
saldo negativo brasileiro, seja para aumenta-lo, seja para diminui-lo, mas apesar disso, o
acordao recorrido adotou critério juridico distinto:

Ou seja, na hipotese de inexisténcia de imposto a pagar no
Brasil, a compensac¢do do imposto ja pago no exterior ¢é
postergada para compensagbes futuras com o apurado em
periodos subsequentes: ou seja, o imposto pago no exterior
jamais pode compor o Saldo Negativo de IRPJ passivel de
restituicdo ou compensa¢do nos termos dos arts. 6° e 74 da Lei
n° 9.430, de 1996.

13. Argui a nulidade da revisao de oficio, devido aos equivocos do Agente Fiscal;

a. comparando-se 0 novo quadro apresentado apds a revisdo do langamento com
aquele que foi elaborado quando do langamento original (pags. 1.382/1.384),
nota-se que, no que diz respeito 2 EAE, o Agente Fiscal deixou de considerar o
montante por ele proprio autuado a titulo de lucros auferidos no exterior (R$
15.586.962,83) para fins de computo da parcela do imposto francés que pode ser
compensado no Brasil, enquanto na planilha original tal valor constava da
coluna 2 ("Auto"), na planilha que acompanhou o Relatério de Revisao Interna
de DIPJ com Revisdo de Oficio, tal valor ndo ¢ apresentado;

b. a diferenga entre as colunas 6 ("Lucro ap6s Adi¢ao") e 5 ("Lucro Antes da
Adicao"), que monta a R$ 59.239.123,64, ndo corresponde, como seria
esperado, ao montante dos lucros auferidos pela EAE, na Franga, constante das
colunas 1 e 3 ("Fiscal"), qual seja, R$ 55.046.323,87.

c. enquanto a coluna 8 ("I Renda s/6") reflete o IRPJ incidente sobre a parcela de
R$ 84.665.885,69, constante da coluna 6 ("Lucro ap6s Adi¢ao"), o valor
expresso na coluna 7 ("I Renda s/5") ndo guarda qualquer relagdo com a coluna
5 ("Lucro Antes da Adigdo"), ndo expressando o IRPJ incidente sobre R$
25.426.762,05, como seria de rigor.

d. O montante na coluna 7 (R$ 7.380.890,46) ¢ idéntico ao lancado no auto de
infragdo de IRPJ lavrado processo administrativo n°® 13884.723267/2012-64; a
coincidéncia entre os numeros denota o erro cometido: em vez de apurar o IRPJ
que seria devido sobre o lucro antes da adi¢do dos resultados auferidos pela
controlada da Recorrente na Franga, este apenas reproduziu, na coluna 7, o
montante do IRPJ alegadamente devido sobre a parcela de R$ 29.619.561,82,
langado por meio de auto de infracdo; se tivesse feito o calculo do IRPJ devido
sobre a parcela de R$ 25.426.762,05, nos mesmos moldes do quanto realizado
com relagdo a coluna 8, a coluna 7 apresentaria a quantia de R$ 6.332.690.51
que seria o imposto incidente sobre o lucro antes da adi¢do; se na coluna 7
constasse o valor de R$ 6.332.690,51, ter-se-ia como consequéncia o aumento
da parcela constante da coluna 9 ("Diferenca entre 7 e 8"), a qual corresponde
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justamente a diferenga entre os valores das colunas 8 ("I Renda s/6") e 7 ("I
Renda s/5"); a coluna 9 passaria a apresentar o valor R$14.809.780,91 que é o
limite do imposto pago na Franga compensavel no Brasil, porquanto tal valor
corresponde ao imposto brasileiro incidente sobre os lucros auferidos pela
controlada francesa da Recorrente, certo ¢ que a totalidade do imposto francés
efetivamente pago (RS 14.781.494,43), determinado na coluna 4 ("Pagamentos
¢/ Porcentagem Part."), sendo absolutamente incorreta a pretensdao do Sr. Agente
Fiscal de recalcular tal limite para R$ 7.380.890,46.

e. A coluna 10 trata da parcela do imposto que podera ser compensada no Brasil:
compara-se o imposto pago na Franca com o devido no Brasil, sobre os
rendimentos auferidos na Franga, o menor dos dois valores serd a parcela do
imposto francé€s compensavel no Brasil; por isso, a coluna 10 ¢ denominada "O
Menor Entre 9 e 4": a coluna 9 ("Diferencga entre 7 e 8") apresenta o imposto
devido no Brasil sobre os rendimentos auferidos na Franga, ¢ a coluna 4
("Pagamentos ¢/ Porcentagem Part."), diz respeito ao proprio imposto frances,
convertido em Reais; mas, na coluna 10 o Agente Fiscal ndo pegou o menor
valor, considerando-se as colunas 9 e 4 (ainda que calculadas de acordo com os
seus critérios), € sim o valor constante da coluna 7 ("I Renda s/5") - o qual ¢ o
valor do IRPJ sobre lucros no exterior langado em auto de infra¢do, decorrendo
de grave equivoco. Assim, ainda que mantidos os calculos efetuados pelo
Agente Fiscal - que estdo incorretos, como se demonstrou - certo € que, tivesse
sido adotados os critérios por ele mesmo alicer¢ados em sua planilha, o crédito
do imposto na Franga compensavel no Brasil seria de RS 13.761.580,96, e ndo
de RS 7.380.890.46.

f. Com isso, o total do crédito de imposto pago no exterior compensavel no Brasil
passaria a R$ 19.814.225,129 e o saldo negativo de IRPJ passivel de
compensagdo com os demais tributos, R$ 47.761.923,69 (em vez dos RS
41.381.233,19 reconhecidos no Despacho Decisorio SEORT n° 126/2013,
conforme tabela a seguir:

Imposto de Renda FISCAL(RS$)
Lucro Real Ajustado 29.619.561,82
Imposto Devido 7.380.890,46
Imposto Pago no Exterior -19.814.225,29
Imposto Renda Fonte -30.559.727,39
Imposto de Renda 0 Publicos -4.768.861,47
Saldo Negativo de IRPJ -47.761.923,69
14. Da necessidade, negada pela DRJ, de sobrestamento do presente processo, ou

julgamento conjunto com o processo administrativo n® 13884.723267/2012-64, para evitar
decisdes conflitantes, atendendo principalmente aos principios da razoabilidade e da eficiéncia,
entre os demais a que estd sujeita a Administracdo Publica, dado que o montante de RS
7.380.890,46, equivalente ao IRPJ apurado em razdo da adi¢do, de oficio, dos lucros no
exterior, foi duplamente considerado pelo Sr. Agente Fiscal: (i) na redu¢do do saldo negativo
de IRPJ, que resultou na nao homologacao de parcela das respectivas compensagdes; e (ii) na
lavratura do auto de infragao de IRPJ.
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15. No titulo Do Direito, argumenta que:

a. foi incorreto o procedimento quanto ao lucro auferido pela controladas indiretas,
porque somou, aos lucros auferidos individualmente pelas controladas da ESH,
as parcelas relativas as exclusdes que devem ser feitas para fins de elaboragao
das demonstracdes financeiras consolidadas, o que demonstra nas planilhas de
pag. 1.398, onde demonstra que, pelo certo, foi oferecido a tributagdo valor a
maior de R$83.445.679,35, que somado aos R$ 1.591.475,01, que dizem
respeito a subsididria americana EAH (que foi reconhecido pelo Agente Fiscal)
e diminuido da parcela dos lucros da francesa EAE, supostamente ndo
oferecidos a tributagdo, de R$ 15.586.962,83, perfaz um crédito para a
Recorrente de R$ 69.450.191,53 de lucros no exterior adicionados a maior;

b. impossibilidade de tributacdo dos lucros das controladas indiretas, de forma
individualizada, porque o paragrafo 6* do artigo 1° da Instru¢do Normativa SRF
n° 213, de 2002 dispde que todos os resultados auferidos no exterior, por meio
de investimentos detidos indiretamente em controladas e coligadas, serdo
consolidados no balango patrimonial da empresa na qual haja a participagdo
direta; por isso, ndo ha a possibilidade de esses resultados serem tributados
segregadamente ou isoladamente, como pretendeu a Fiscaliza¢do, sendo,
portanto, indevida a adi¢do "de oficio" de tais valores e, consequentemente, a
reducgdo do saldo de prejuizo fiscal apurado pela Recorrente;

c. ndo houve planejamento tributario abusivo - indevida mencdo a conven¢do
Brasil-Espanha, porque a Recorrente ndo fez uso das disposi¢des do tratado
dado que adicionou os valores decorrentes da sociedade espanhola
(R$256.286.679,35); ndo houve interposi¢do da sociedade espanhola de modo a
abrigar-se no tratado para evitar dupla-tributagao;

d. impossibilidade de adicdo da CSLL supostamente devida, no valor de
R$2.445.651,88,_a base de calculo do IRPJ, pois tal adi¢do so se justifica se a
CSLL ter sido previamente deduzida como custo ou despesa, na apuragdo do
lucro liquido, o que ndo ocorre quando se estd diante de tributos langados de
oficio, os quais ndo foram previamente deduzidos pelos contribuinte autuados -
porque sequer haviam sido apurados, afinal.

1.1.1 A Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN apresentou Contrarrazoes ao Recurso
Voluntario e Razoes ao Recurso de Oficio.

16. Que a Recorrente alega, basicamente, que: (a) que ndo se aplica o método da
equivaléncia patrimonial (MEP) nas empresas sediadas na Franca; (b) os valores tributados
com fundamento no art. 74 da Medida Provisdria n® 2.158-35, de 2001, correspondem ao lucro
da controlada no exterior (EAE). e ndo da empresa brasileira autuada (EMBRAER SA); (¢) o
art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 2001, viola o § 1° do art. 7° do Tratado para evitar
dupla tributagdo firmado entre o Brasil e a Franca.

17. Acerca do MEP, explica que ndo ¢ possivel impor a aplicagdo do MEP a pessoa
juridica residente em pais estrangeiro, porém a legislacao brasileira determina que as pessoas
juridicas (brasileiras), que detenham investimentos relevantes em controladas ou coligadas
diretas ou indiretas, estdo obrigadas a avalia-los pelo MEP; visa avaliar o valor do investimento
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detido pela controladora, considerados todos os lucros auferidos na cadeia de pessoas juridicas
que compdem o grupo empresarial.

18. E que a recorrente, equivocadamente, acredita que a consolidagdo dos resultados
auferidos por controladas diretas e indiretas residentes no exterior deve ser feito pela
controlada direta - no caso, a EAE. Conforme j& explicitado, o MEP ¢ uma imposi¢do da
legislagdo brasileira, que somente obriga a pessoa juridica residente no Brasil a realizar sua
escrituragdo contabil observando o MEP; portanto, cabe a controladora brasileira o trabalho de
realizar a consolidacdo dos resultados do grupo empresarial, levando em conta os lucros
obtidos tanto pelas controladas diretas quanto pelas indiretas. Implica dizer que, mesmo que a
legislagdo francesa ndo exija que a EAE utilize o MEP, isso ndo afeta a obrigacdo da sua
controladora residente no Brasil registrar e oferecer a tributacdo os resultados auferidos por
intermédio das pessoas juridicas controladas pela empresa francesa. Com efeito, essa ¢ a
consequéncia da aplicagdo do MEP, isto ¢, determinar o resultado auferido por todo o grupo
empresarial, que deve ser vislumbrado como uma unidade economica.

19. Sobre a aplicabilidade do art. 74 da MP n® 2.158, de 2001, as controladas diretas e
indiretas, destaca que a redacao do dispositivo ndao faz qualquer limitagdo quanto ao conceito
de pessoa juridica controlada, referindo-se a "controlada ou coligada no exterior", e estas sdao
conceituadas pelo § 2° do art. 243 da Lei das SA's, que abrange tanto a no¢cao de dominio direto
quanto indireto, assim como o art. 1.098 do Cédigo Civil; assim o art. 74 da MP n°® 158, de
2001, tem aplicagdo em carater geral, sem diferenciar entre a modalidade direta ou indireta,
além de que objetiva implementar a tributagdo universal da renda das pessoas juridicas e, ao
mesmo tempo, evitar o diferimento por tempo indeterminado da renda auferida por intermédio
de controladas ou coligadas no exterior.

20. Aceitar a aplicacdo do dispositivo somente para as controladas diretas significaria
esvaziar o sentido da norma, porque bastaria constituir pessoas juridicas intermediarias -
controladas diretas - entre a controladora brasileira e a subsididria que concentra a producao de
riqueza - que figuraria como controlada indireta. Diante disso, ¢ fundamental para concretizar a
finalidade do art. 74 da Medida Proviséria n°® 2.158-35, de 2001, que a sua aplicag@o atinja
controladas diretas e indiretas situadas no exterior.

21. Trata-se de uma regra que permite fixar um marco para a disponibilizac¢do de lucros
e, com isso, sua inclusdo na apuragao do IRPJ e da CSLL da controladora ou coligada residente
no Brasil. Esse ¢ o ntcleo da norma e ¢ a partir dele que devem ser extraidos os efeitos
tributarios; para fins da incidéncia do IRPJ e da CSLL, a legislagdo brasileira criou uma
presuncao absoluta de que os lucros foram disponibilizados aos socios brasileiros na data de
sua apuracdo no balango da controlada ou coligada residente no exterior; entdo, no momento
em que for apurado o lucro no exterior, ele serd oferecido a tributa¢do no Brasil - na propor¢ao
da participagdo da empresa brasileira em suas controladas e coligadas estrangeiras. Assim,
perde forca a argumentacdo da contribuinte de que ainda ndo teria havido a disponibilizagio
dos lucros para a controlada direta situada na Franca - EAE - e, por isso, ndo poderiam ser
tributados os lucros auferidos por intermédio das controladas indiretas. Com efeito, para fins
do disposto no art. 74 da Medida Provisoria n°® 2.158-35, de 2001, basta a apuracao do
resultado no balango da controlada - seja ela direta ou indireta - para que se considerem
disponibilizados os lucros para a controladora residente no Brasil, considerados de forma
individualizada, inciso 1 do art. 16 da Lei n® 9.430, de 1996, c/c os incisos I ¢ Il do § 20 do art.
25 da Lein® 9.249, de 1995.



Processo n°® 13884.723115/2012-61 S1-C2T1
Acorddo n.° 1201-001.565 FL. 10

22. Sobre a tributagdo dos lucros auferidos por intermédio da controlada na Franga,
aponta semelhanga com o caso Eagle, de enorme repercussao; a Eagle, empresa brasileira que
possuia estrutura societaria semelhante com a da Recorrente e, em relagdo a qual entendeu-se,
no Acordao n° 101-97.070 que o art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001, poderia servir de
fundamento para que, na apuracdo do IRPJ e da CSLL da Eagle, fossem incluidos os resultados
auferidos por intermédio de sua controlada indireta residente no Uruguai, responsavel pelo
resultado operacional do grupo que concentrava os lucros do grupo, sendo que a controlada
direta se situava na Espanha, e que havia sido interposta, sem motivo negocial, visando atrair a
incidéncia do tratado Brasil Espanha.

23. Identifica que o resultado pratico do planejamento tributario elaborado pela
contribuinte, ¢ que nao haveria tributacdo no Brasil, nem na Franga - que somente existiria no
momento da efetiva distribui¢do dos resultados auferidos pelas subsidiarias. Isso demonstra o
abuso e o desvirtuamento da finalidade do Tratado Brasil-Franc¢a, dado que a Convencao que
serviria para evitar a dupla tributagdo sobre a renda e a evasdo fiscal, passa a fundamentar uma
situacdo na qual o grupo empresarial ndo sera tributado em nenhum dos Estados Contratantes.
Portanto, nada impede que seja adotado o mesmo entendimento firmado no "caso EAGLE" ao
julgamento do presente processo administrativo.

24. Sobre a acusacdo da Recorrente de que o art. 74 da MP n® 2.158-35, de 2001 viola
os arts. 7° e 10 do Tratado Brasil-Franga, pois se estd a tributar os lucros da EAE domiciliada
na Franca e ndo da Embraer S/A, no Brasil, aponta que o dispositivo atacado consiste em
norma voltada para a disciplina das CFCs, seja pela interpretagdo gramatical, pois disciplina os
elementos que devem compor a base de calculo do IRPJ e CSLL, lucros obtidos por intermédio
das controladas e coligadas no exterior e estabelece estabelecendo uma presuncao absoluta
quanto ao momento da disponibilizagdo destes lucros para a controladora ou coligada
brasileira; seja pela interpretacao historica, pois editada quando a atengdo dos principais paises
estava voltada para as praticas de concorréncia fiscal internacional prejudicial e se
desenvolveram parametros e modelos a fim de eliminar condutas prejudiciais a tributagao
internacional e o Brasil adotou as normas CFC, para fins de incidéncia tributaria, visando
combater a elisdo fiscal; e pela interpretacao finalistica, pois o objetivo do art. 74 da MP n°
2.158-35, de 2001, foi implementar a tributagdo universal da renda das pessoas juridicas e, ao
mesmo tempo, evitar o diferimento por tempo indeterminado da renda auferida por intermédio
de controladas ou coligadas no exterior.

25. Ambas as normas, o art. 25 da Lei n® 9.249, de 1995, e o art. 74 da MP n® 2.158-35,
de 2001, objetivam efetivar a tributagdo em bases universais e coibir o diferimento
indeterminado dos rendimentos produzidos no exterior por meio de controladas ou coligadas;
cita voto no SRF no ADI 2.588.

26. Ainda no que tange a acusagdo que o art. 74 da MP n° 2.158-35, de 2001 viola os
arts. 7° e 10 do Tratado Brasil-Franca, argumenta que, em se tratando de norma CFC, ¢ de sua
esséncia o tratamento das controladas ou coligadas no exterior como pessoa juridicas distintas
da controladora ou coligada residente no Brasil e ¢ direcionada as Ultimas; constitui apenas
uma técnica de tributacao, visando apenas incluir na apuracao do tributo devido pela empresa
residente no Brasil, os resultados obtidos por esta por intermédio da subsididria estrangeira,
fixando a data da disponibilizagdo dos lucros a sécia brasileira; refere-se a parcela que caberia
a socia brasileira do lucro apurado pela subsididria no exterior, aproximando-se da concepcao
de dividendos, no caso, dividendo ficto, ou dividendo atribuido (§§ 37 a 39 dos comentarios
OCDE ao art. 10 da Convengdo-modelo); em sintese, ndo visa tributar o lucro da pessoa
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juridica residente em outro pais; o que conduz a interpretagdo sistematica da IN SRF n°® 213, de
2002, que regulamentou o dispositivo; assim o § 7° do art. 1° explicita que € tributado o lucro
disponibilizado pela controlada coligada no exterior, o que equivale a dividendos distribuidos
por presuncao legal; e os tributos pagos no exterior serao utilizados para a compensagdo do
tributo a ser pago no Brasil, calculado sobre o lucro distribuido, pelo valor bruto, na proporcao
de participagdo da empresa brasileira; cita Acérdao n° 1101-00.365 do CARF.

27. A exigéncia de IRPJ e CSLL sobre a parcela do lucro atribuido a controladora ou
coligada brasileira ndo viola o Tratado Brasil-Franga, para evitar dupla tributagdo sobre a
renda, porque tem por objeto os lucros da empresa brasileira, sdcia da empresa no exterior e a
norma CFC nao viola o proposito do tratado, segundo entendimento da OCDE, que reconhece
que o modelo das regras CFC varia entre os paises, mas que o traco comum desse tipo de regra
¢ a tributagdo dos residentes de um Estado Contratante em relagdo a renda proveniente de sua
participagdo em empresas estrangeiras, caracteristica presente no art. 74 da MP n° 2.158-
35/2001, e ndo ha limite para o direito de um Estado Contratante tributar seus proprios
residentes, dessa forma nao viola o art. 7° do Tratado.

28. Quanto ao art. 10, relativo a tributacao de dividendos pagos por uma sociedade
residente de um Estado Contratante a um residente do outro Estado Contratante, sendo
dividendos todos os rendimentos provenientes de direitos de participacdo nos lucros da
sociedade; a tributagdo do montante integral dos lucros, antes do desconto do imposto pago no
pais da fonte, ¢ simples técnica de arrecadacdo, que consiste em tributar o bruto e deduzir, do
tributo apurado, o imposto pago no pais da controlada. Essa foi a técnica instituida na
legislagdo brasileira - devidamente explicitada no § 70 do art. lo da IN SRF n° 213, de 2002.
Os lucros auferidos por meio da EAE e disponibilizados segundo o art. 74 da MP 2.158, de
2001, enquadram-se no conceito de dividendos presumidos, que atrai a incidéncia do Artigo 10
do Tratado; cita Acordaos n°® 108-08.865 e¢ n° 105-17.382, do entdo 1° Conselho de
Contribuintes e n° 1101-00.365 do CARF.

29. Sobre a exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, diz que defensores da
tese da inaplicabilidade de juros sobre a multa salientam a meng¢do do legislador no art. 61 da
Lei n° 9.430, de 1996, a débitos de tributos e contribui¢des, diferentemente de legislagao
anterior, que reportava a débitos de qualquer natureza (Decreto-Lei n° 2.323, de 1987, e Lei n°
8.218, de 1991) e em interpretacdo supostamente literal, defendem que apenas o valor de
tributos e contribuicdes submeter-se-ia aos juros moratorios € a multa de oficio ndo sofreria a
incidéncia de juros de mora; porém, a interpretacao literal ndo pode ignorar o termo
"decorrentes" antes de "tributos e contribui¢des; quanto as finalidades da lei, as multas
possuem finalidades punitiva e educativa, concretizadas mediante uma expressao pecuniaria e
afastar a incidéncia de juros moratorios sobre as multas de oficio seria frustrar essas
finalidades, dado que, no decurso do procedimento administrativo e eventual judicial, a multa
perderia valor sem a aplicagdo dos juros moratorios; por isso, o crédito tributario, constituido
dos impostos e contribuigdes e respectivas multas de oficio, que fazem parte de um todo, deve
ser uniformemente corrigido nos termos da legislagdo; transcreve jurisprudéncia.

30. Nao ha davidas, segundo a dic¢ao do art. 161 do CTN, do acréscimo de juros de
mora sobre o crédito ndo adimplido no vencimento. Uma simples analise sistematica dos arts.
113, 139 e 161 do CTN revela que a multa de oficio (penalidade pecuniaria), por integrar o
crédito tributério, recebe igualmente o acréscimo moratério de juros.
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Contrarrazoes ao recurso de oficio

31. Advoga a necessidade de manutencdo do lancamento relativo a exigéncia de IRPJ,
cancelado pela DRJ, porque os valores de IRPJ lancados neste processo também serviram para
reduzir o saldo negativo que estd sendo debatido no processo administrativo n°
13884.723115/2012-61, tendo concluido que, se mantida a autuacdo, haveria duplicidade de
exigencia.

32. Considera que a autoridade fiscal agiu corretamente nos dois processos: quando
constatou que a contribuinte deixou de oferecer valores a tributacdo, diminuindo
indevidamente a base de calculo do IRPJ, estava no dever legal de realizar o lancamento; ao
analisar o pedido de compensag¢dao da contribuinte, que tinha por base os valores de saldo
negativo de IRPJ, identificou que havia glosas a serem feitas no saldo negativo de IRPJ e
estava obrigada legalmente a realizar os ajustes.

33. O fundamento usado para cancelar a autuacdo de IRPJ foi a suposta dupla
tributacao da contribuinte, pela exigéncia no Auto de Infracao e pela redugdo do saldo negativo
de IRPJ; no entanto, enquanto ndo terminados os dois processos administrativos, ndo havera
certeza se a contribuinte serd efetivamente onerada em duplicidade: se o resultado do processo
administrativo n° 13884.723115/2012-61 for favoravel a contribuinte, implicaria o
restabelecimento de toda a base negativa de IRPJ. Como a recorrente interpds recursos em
ambos 0s processos administrativos, que serdo submetidos ao CARF, ¢ possivel que o
julgamento do recurso favoreca a contribuinte no tocante ao saldo negativo do IRPJ; assim, a
autuacdo do IRPJ concomitantemente a reducdo do saldo negativo de IRPJ somente se
consolidarda como dupla tributacdo depois de encerrada as discussdes nos dois processos
administrativos. Por essa razdo, deve ser reformada a decisdo proferida pela DRJ/RJ1, para que
seja restabelecido o langamento referente ao IRPJ.

34, Conclui requerendo que seja negado provimento ao recurso voluntdrio do
contribuinte e dado provimento ao recurso de oficio.

1.1.2  Processo apensado.

35. Apensado ao presente, encontra-se o processon® 13884.720004/2013-84, de
cobranca dos débitos cuja compensacdo ndo foi homologada neste processo

Voto
Conselheiro Relator Eva Maria Los

2 Processos n° 13884.723115/2012-61 e 13884.723267/2012.64. Julgamento conjunto.

36. Ambos tratam do IRPJ e da CSLL apurados no ano-calendario 2008, no mesmo
procedimento de revisao da DIPJ 2009/2008.

37. Por isso, os julgamentos dos processo n® 13884.723115/2012-61, que trata das
PER/Dcomp que requerem crédito de SN IRPJ apurado em 31/12/2008, e n°
13884.723267/2012.64, que trata de langamentos de oficio de IRPJ e CSLL apurados em
31/12/2008, s6 fazem sentido se concomitantes.
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38. A RFB disciplinou o procedimento na Portaria RFB n°® 354, de 11 de margo de
2016:

Art. 3° Os autos serdo juntados por apensagdo nos seguintes

€asos:

()

Il - indeferimento de pedido de ressarcimento ou ndo

homologagdo de DCOMP e o lancamento de oficio deles

decorrentes.

$ 1° No caso de que trata o inciso Il do caput, o processo
principal ao qual devem ser apensados os demais sera:

1 - 0 que contiver os autos de infragdo, se houver; ou

()

$ 2° A apensagdo, na hipotese a que se refere o inciso Il do
caput, deve ser efetuada:

I - depois do decurso do prazo de contesta¢do dos autos de
infragdo e dos despachos decisorios e envolvera todos os
processos para os quais tenham sido apresentadas impugnagoes
e manifestagcoes de inconformidade, observado o disposto no §
18 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e

II - na unidade da RFB em que estiverem todos os processos, se
a fase processual em que se encontrarem permitir.

39. O procedimento de apensagcdo implica em que ambos processos receberdo
julgamentos em Acoérdaos distintos, porém concomitantes, a fim de evitar duplicidade ou
decisdes conflitantes.

40. No caso, os processos nao se encontram apensados, quando deveriam ter sido,
porém nada obsta que o julgamento se processe como se o fossem.

3 Nulidades.

41. Advoga a nulidade do DD de revisdo de oficio, por auséncia de erro de fato e
impossibilidade de revisdo de oficio e nulidade da propria revisdao de oficio, devido aos
equivocos do Agente Fiscal, que aponta.

42. Estatuem os arts. 59 e 60 do Decreto n°® 70.235, de 1972, in verbis:

“Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

()

Art. 60. As irregularidades, incorrecoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e
serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solucdo do litigio.” (Grifou-se)

43. Iniciando a andlise, pela revisao de oficio, verifica-se que a luz da legislagao
transcrita, ndo ¢ caso de nulidade se o Agente Fiscal cometeu erros ou equivocos, pois o

12
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objetivo do contraditério € justamente expurgé-los; no caso, se confirmados erros, este serdo
analisados e sanados no julgamento no CARF.

44, Quanto a possibilidade de edicdo de novo DD pela DRF, com base em revisao de
oficio, verifica-se que;

a. foi proferida por autoridade competente, dado que se trata de Auditor Fiscal da
Receita Federal, devidamente autorizado pelo Delegado da DRF de jurisdicao,
para o reexame, pag. 1.075 (994), consoante Lei n® 2.354, de 1954, art. 7°, § 2 ¢
Lein® 3.470, de 1958, art. 34;

b. ndo ocorreu pretericdo do direito de defesa, pois a Recorrente foi cientificada e
apresentou sua manifestacao de inconformidade a qual foi acolhida;

c. tendo sido a PERDcomp original mais antiga deste processo enviada em
30/06/2009, nao havia decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, na data da ciéncia
em 20/05/2013 (pag. 1.204 (1.285), do Despacho Decisério Seort n°® 126/2013,
proferido com base na revisao de oficio.

d. No que tange a revisdo de oficio de langamento, art. 149, VIII e IX do Codigo
Tributario Nacional - CTN, Lein°® 5.172, de 25 de outubro de 1966:

i. o langamento fiscal no processo n® 13884.723267/2012.64 nao foi objeto
de revisdo de oficio, mas resultou da mesma revisdo de oficio que
embasou o DD Seort 126/2013, que cancelou o anterior - assim, quanto
ao Auto de Infracdo daquele processo, ndo se aplica o argumento do
recurso voluntario, pois foi lavrado posteriormente e ndo foi revisado de
oficio, ¢ mesmo que fosse, desde que eventual lancamento
complementar resultante ndo esteja alcangado pelo prazo de decadéncia,
e o procedimento de revisdo seja autorizado pela autoridade competente,
e o contribuinte seja devidamente cientificado e lhe seja concedido prazo
para defesa, ndo ha impedimento;

ii. a revisdo de oficio da Revisdo Interna da DIPJ decorreu de ter sido
identificado que o valor do IMPOSTO PAGO EXTERIOR ndo eram
R$20.834,138,76 (apurado a pag. 992, coluna 10) deduzidos na planilha
MAPA COMPARATIVO DIPJ x LUCRO REAL AJUSTADO da
coluna "FISCAL" de pag. 993 (na primeira revisao da DIPJ efetuada),
mas R$13.433.534,79, explicado no Relatério de Revisdo Interna de
DIPJ com Revisao de Oficio, item 11, letras A, B, C, pags. 1.143/1.144,
e planilha de pags. 1.275/1.276 (1.194/1195), sendo que na DIPJ, o valor
de IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR compensado pelo contribuinte foi
R$23.042.499,39, apurado por este na planilha de pag. 950 (944),
intitulada RESULTADO DAS CONTROLADAS NO EXTERIOR;

iii. o Agente Fiscal identificou o que considerou erro de fato e revisou a sua
planilha de célculo anteriormente efetuada (e que havia embasado o DD
n° 001/2013) de pag. 1.073 (992);

iv. portanto, a revisdo efetuada se enquadra no disposto no art. 149, IX do
CTN.
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v. contudo, analisar-se-a, no mérito, a luz dos argumentos apresentados
pela Recorrente, as apuracao fiscal foi correta.

45. A revisdo de oficio de Despacho Decisorio, reduzindo o valor do crédito
originalmente reconhecido, ¢ objeto do Parecer Normativo Cosit n° 8, de 03 de setembro de
2014, (Publicado(a) no DOU de 04/09/2014, se¢ao 1, pag. 24) :

COMPETENCIA PARA EFETUAR A REVISAO DE OFICIO.
Compete a autoridade administrativa da unidade da RFB na
qual foi formalizada a exigéncia fiscal proceder a revisdo de
oficio do lancamento, inclusive para as hipoteses de tributagcdo
previdencidria.

REVISAO DE OFICIO — ATO INSTRUMENTO DA REVISAO.
O despacho decisorio é o instrumento adequado para que a
autoridade administrativa local efetue a revisdo de oficio de
lancamento regularmente notificado, a retificagdo de oficio de
debito confessado em declaragdo, e a revisdo de oficio de
despacho decisorio que decidiu sobre reconhecimento de direito
creditorio e compensacgdo efetuada.

RECORRIBILIDADE DA DECISAO PROFERIDA EM
REVISAO DE OFICIO.

A revisdo de oficio nas hipoteses aqui tratadas ndo se insere nas
reclamagoes e recursos de que trata o art. 151, IllI, do CTN,
regulados pelo Decreto n®70.235, de 1972, tampouco se aplica a
ela a possibilidade de qualquer outro recurso. Todavia, este
posicionamento _ndo deve ser aplicado para os casos de
reconhecimento de direito creditorio e de homologacdo de
compensacdo _alterados em virtude de revisdo de oficio do
despacho _ decisorio _que tenha implicado  prejuizo _ao
contribuinte. Nesses casos, em atengdo ao devido processo legal,
deve ser concedido o prazo de trinta dias para o sujeito passivo
apresentar manifestacdo de inconformidade e, sendo o caso,
recurso voluntario, no rito processual do Decreto n® 70.235, de
1972, enquadrando-se o débito objeto da compensa¢do no
disposto no inciso Il do art. 151 do CTN. (Grifou-se.)

4 Acoérdao DRJ. Inovacio.

46. Quanto ao Acérdao DRI, cabe verificar se os argumentos que o fundamentaram
resultarem em inovacgao, o que se fara na analise do mérito, neste voto.

5 Meérito. Do Direito:

47. Sobre ter sido incorreto o procedimento quanto ao lucro auferido pela controladas
indiretas, porque somou, aos lucros auferidos individualmente pelas controladas da ESH, as
parcelas relativas as exclusdes que devem ser feitas para fins de elaboracao das demonstragdes
financeiras consolidadas, o que demonstra nas planilhas de pag. 1.398, cabe razdo ao
contribuinte, o que sera esclarecido adiante neste voto.

48. Sobre a impossibilidade de tributacdo dos lucros das controladas indiretas, de forma
individualizada, de fato, o pardgrafo 6° do artigo 1° da IN SRF n°® 213, de 2002 assim o
determina, ou seja, que sejam consolidados, por exemplo, os lucros das controladas da ESH, na

14
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mesma, e, na sequencia, os da ESH, considerados na controladora residente no Brasil, que foi o
procedimento adotado, tanto pelo contribuinte como pelo fiscal.

49. Alega que ndo houve planejamento tributario abusivo - indevida mengdo a
convengao Brasil-Espanha, porque a Recorrente ndo fez uso das disposi¢cdes do tratado dado
que adicionou os valores decorrentes da sociedade espanhola (R$256.286.679,35); ndo houve
interposi¢ao da sociedade espanhola de modo a abrigar-se no tratado para evitar dupla-
tributacdo. Efetivamente, a recorrente adicionou os lucros das controladas diretas e indiretas,
na apuracdo do lucro real; a fiscalizagdo detectou valores omitidos, ¢ por outro lado,
reconheceu valor declarado a maior; portanto, ndo o que considerar que a ESH tenha sido
constituida com o fito de evadir a tributagdo destes lucros, por se tratar de controlada situada
em pais, com o qual o Brasil mantém acordo para evitar bitributagao.

50. Sobre a impossibilidade de adi¢gao da CSLL supostamente devida, a base de célculo
do IRPJ, cabe razdo co contribuinte, como sera esclarecido adiante

5.1 TRIBUTACAO DE LUCROS NO EXTERIOR

51. O art. 25 da Lei n® 9.249, de 1995, dispde que o lucro das empresas residentes no
Brasil sera também composto pelos resultados auferidos no exterior, com base no principio da
tributacdo em bases universais. Dessa forma, os lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior passaram a integrar o lucro real das pessoas juridicas brasileiras.

52. O art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, define o
elemento temporal do fato gerador, ou seja, 0 momento em que se consideram disponibilizados
os lucros para as controladoras ou coligadas brasileiras, o que ndo estd em discussdo neste
caso.

53. O objeto da Lei n® 9.249, de 1995, e do art. 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35,
de 2001, ndo ¢ o lucro de empresa estrangeira, mas os lucros da sociedade controladora sediada
no Brasil. Significa que o enfoque da legislagdo nacional foi delimitar o conceito de lucro real,
incluindo na base de célculo do IRPJ e da CSLL da empresa brasileira a parcela de lucros
auferidos no exterior por intermédio de suas controladas ou coligadas.

54. A acusagdo de que o art. 74 afrontaria o artigo 7° das Convengdes decorre do
erroneo entendimento, expressamente rechacado pelo STF, de que a tributacao incidiria sobre
lucros da controlada estrangeira, o que nao € correto.

Art. 74. Para fim de determinagdo da base de calculo do imposto
de renda e da CSLL, nos termos do art. 25 da Lei n° 9.249, de 26
de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisoria, os
lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serdo
considerados disponibilizados para a controladora ou coligada
no Brasil na data do balango no qual tiverem sido apurados, na
forma do regulamento. (Vide ADI n° 2588, 2001). (Grifou-se)

55. O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal - STF, decidiu em 10/04/2013
(Publicado em 10/02/2014), com efeito erga omnes e vinculante, na ADI 2588 / DF - Distrito
Federal, Acao Direta De Inconstitucionalidade:

Decisdo: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria,
Jjulgou parcialmente procedente a ac¢do para, com eficacia erga
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omnes e efeito vinculante, conferir interpretagdo conforme, no
sentido de que o art. 74 da MP n°2.158-35/2001

ndo se aplica as empresas ‘“coligadas” localizadas em paises
sem tributa¢do favorecida (ndo “paraisos fiscais”), e que o
referido dispositivo se aplica as empresas “controladas”
localizadas em paises de tributa¢do favorecida ou desprovidos
de controles societdrios e fiscais adequados (“paraisos fiscais”,
assim definidos em lei), vencidos os Ministros Marco Aurélio,
Sepulveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello. O
Tribunal deliberou pela ndo aplicabilidade retroativa do
paragrafo unico do art. 74 da MP n° 2.158-35/2001. Votou o
Presidente, Ministro Joaquim Barbosa, que lavrara o acorddo.
Ndo participaram da votacdo os Ministros Teori Zavascki, Rosa
Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli e Carmen Lucia, por sucederem a
ministros que votaram em assentadas anteriores. Impedido o
Ministro Gilmar Mendes. Plenario, 10.04.2013.

56. Do teor do texto transcrito, se extrai que o STF acolheu com eficacia erga omnes e
efeito vinculante, que a empresa brasileira deve ser tributada pelo IRPJ e pela CSLL sobre os
lucros e outros resultados de empresas controladas e coligadas situadas no exterior - ou seja,
claro esta que a legislagdao brasileira sobre tributacdo de resultados obtidos no exterior €

dirigida a empresa brasileira - os resultados auferidos por esta, no exterior sdo objeto de
tributacdo na empresa residente no Brasil.

5.2 METODO DA EQUIVALENCIA PATRIMONIAL - MEP

2. A Lei das SA's determina que as participagdes detidas pela empresa, no capital de
controladas e coligadas sejam avaliados pelo Método da Equivaléncia Patrimonial - MEP, art.
248; o art. 25, § 2° 1 da Lei n® 9.249, de 1995, que a apuragdo de lucros nas controladas no
exterior seja segundo as normas da legislacdo brasileira; também, legislacdo tributéria
determina expressamente que os resultados das filiais, sucursais, controladas e coligadas
situadas no exterior sejam considerados de forma individualizada.isso € o que preceitua o
inciso I do art. 16 da Lei n° 9.430, de 1996, c/c os incisos I e Il do § 2° do art. 25 da Lei n°
9.249, de 1995.

3. Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei das SA's.

Dispoe sobre as Sociedades por A¢oes.

Art.  248. No balango patrimonial da companhia, os
investimentos em coligadas ou em controladas e em outras
sociedades que facam parte de um mesmo grupo ou estejam sob
controle comum serdo avaliados pelo método da equivaléncia
patrimonial, de acordo com as seguintes normas: (Redagdo dada
pela Lei n° 11.941, de 2009)

4. Lein® 9.430, de 1996:

Art. 16. Sem prejuizo do disposto nos arts. 25, 26 e 27 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995. os lucros auferidos por
filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior, serdo: I -
considerados de forma individualizada, por filial, sucursal,
controlada ou coligada;
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5. Lei n® 9.249, de 1995:

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior serdo computados na determinagdo do lucro real das
pessoas juridicas correspondente ao balango levantado em 31 de
dezembro de cada ano.

§ 2° Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no
exterior, de pessoas juridicas domiciliadas no Brasil serdo
computados na apura¢do do lucro real com observincia do
seguinte:

1 - as filiais, sucursais e controladas deverdo demonstrar a
apurag¢do dos lucros que auferirem em cada um de seus
exercicios fiscais, segundo as normas da legislacdo brasileira;

II - os lucros a que se refere o inciso I serdo adicionados ao
lucro liquido da matriz ou controladora, na propor¢do de sua
participagdo aciondaria, para apura¢do do lucro real;

6. E a IN SRF n° 213, de 2006, determina a consolidagdao dos resultados das
controladas indiretas, na controlada direta.

7. Porém, ndo ha contradi¢cdo; o termo "consolida¢do" presente no § 6° do art. 14 da
IN SRF n° 213, de 2002, significa demonstrar no balanco os resultados auferidos por outras
sociedades ou entidades de que participa a pessoa juridica controlada, ainda que essa
participacdo seja indireta; refere-se a consolidacdo dos lucros, na propor¢ao de participacao
detida no patrimonio das controladas, avaliado pelo MEP

8. Acerca do MEP, a legislagdo brasileira determina que as pessoas juridicas
(brasileiras), que detenham investimentos relevantes em controladas ou coligadas diretas ou
indiretas, estdo obrigadas a avalid-los pelo MEP; visa avaliar o valor do investimento detido
pela controladora, considerados todos os lucros auferidos na cadeia de pessoas juridicas que
compdem o grupo empresarial.

9. O MEP ¢ uma imposicdo da legislacdo brasileira, que somente obriga a pessoa
juridica residente no Brasil a realizar sua escrituracdo contdbil observando o MEP; portanto,
cabe a controladora brasileira o trabalho de realizar a consolidagdo dos resultados do grupo
empresarial, levando em conta os lucros obtidos tanto pelas controladas diretas quanto pelas
indiretas. Implica dizer que, mesmo que a legislagdo francesa ndo exija que a EAE utilize o
MEP, isso nao afeta a obrigacdo da sua controladora residente no Brasil registrar e oferecer a
tributacdo os resultados auferidos por intermédio das pessoas juridicas controladas pela
empresa francesa. Com efeito, essa ¢ a consequéncia da aplicacdo do MEP, isto ¢, determinar o
resultado auferido por todo o grupo empresarial, que deve ser vislumbrado como uma unidade
econdmica.

5.3 TRATADO INTERNACIONAL OU ACORDO PARA EVITAR BITRIBUTACAO.

57. A IN SRF n° 213, de 2002, que regulamentou os arts. 25, 26 e 27 da Lei n°® 9.249,
de 26 de dezembro de 1995; os arts. 16 ¢ 17 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996; o art.
1° da Lei n°® 9.532, de 10 de dezembro de 1997; no art. 3° da Lei n® 9.959, de 27 de janeiro de
2000; e os arts. 34 e 74 da Medida Provisoria n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, determina
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no §7° do art. 1°: "Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este artigo a serem
computados na determinacdo do lucro real e da base de céalculo de CSLL, serdo considerados
pelos seus valores antes de descontado o tributo pago no pais de origem.”. Significa que, no
momento em que for apurado o lucro no exterior, ele serd oferecido a tributagdo no Brasil — na
proporg¢ao da participagdo da empresa brasileira em suas controladas e coligadas estrangeiras e,
apurados o IRPJ e CSLL devidos no Brasil, se realmente houve pagamento de tributo no
exterior, sera considerado para fins de compensacao com o tributo a ser pago no Brasil.

58. O art. 26 da Lei n° 9.249, de 1995, expressamente reconhece o direito a
compensa¢do do imposto pago no exterior até o montante devido, no Brasil, a titulo de IRPJ e
CSLL.

Art. 26. A pessoa juridica poderd compensar o imposto de renda
incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de
capital computados no lucro real, até o limite do imposto de
renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital.

$ 1° Para efeito de determinagdo do limite fixado no caput, o
imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, serd
proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa
Jjuridica no Brasil.

59. Dessa maneira, a renda auferida por intermédio das controladas residentes no
exterior ndo serd tributada mais de uma vez, basta que apresente o comprovante dos tributos
pagos no pais estrangeiro. Com isso, restara afastada a indesejada dupla tributagao.

60. Portanto, fica claro que o Tratado para Evitar Bitributacdo, entre Espanha e Brasil,
ndo impede a tributagdo de resultado da ESH:

a. apartir da fracdo dos lucros da controlada ESH, a que a controladora tem direito
(neste caso 100%) , antes de descontado o imposto pago na Espanha, efetua-se a
apuragdo do IRPJ e CSLL devidos pela Autuada; dos valores de IRPJ e CSLL
apurados, deduz-se o valor do imposto pago pela controlada na Espanha.

61. Dessa forma, a controlada direta e as indiretas, na Espanha, sdo tributadas pelos
paises de residéncia; a controladora no Brasil, recolhe sobre seus ganhos recebidos do exterior,
permitida a compensacao do que foi pago no exterior até o limite do devido no Brasil do total
de IRPJ mais CSLL, sobre os lucros do exterior.

5.4 RESULTADOS DE CONTROLADAS INDIRETAS NO EXTERIOR.

62. Os rendimentos ou ganhos de capital auferidos por coligadas e controladas da
controlada direta no exterior deverdo ser consolidados por esta ltima, que ¢ controlada direta
da empresa no Brasil.

63. A IN SRF n° 213, de 07 de outubro de 2002, tendo em vista o disposto no Codigo
Tributario Nacional - CTN e as leis referentes a tributacdo de lucros oriundos do exterior,
determinou:
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Art. 12 Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior, por pessoa juridica domiciliada no Brasil, estdo
sujeitos a incidéncia do imposto de renda das pessoas juridicas
(IRPJ) e da contribui¢do social sobre o lucro liqguido (CSLL), na
forma da legislacdo especifica, observadas as disposig¢oes desta
Instrugcdo Normativa.

$ 12 Os lucros referidos neste artigo sdo os apurados por filiais e
sucursais da pessoa juridica domiciliada no Brasil e os
decorrentes de participagoes societarias, inclusive em
controladas e coligadas.

$§ 22 Os rendimentos e ganhos de capital a que se refere este
artigo sdo os auferidos no exterior diretamente pela pessoa
juridica domiciliada no Brasil.

()

$ 72 Os lucros, rendimentos e ganhos de capital de que trata este
artigo a serem computados na determinagdo do lucro real e da
base de calculo de CSLL, serdao considerados pelos seus valores
antes de descontado o tributo pago no pais de origem.

()

Art. 14. O imposto de renda pago no pais de domicilio da filial,
sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a
rendimentos e ganhos de capital, poderdo ser compensados com
o que for devido no Brasil.

()

$ 4° A compensacdo do imposto serd efetuada, de forma
individualizada, por controlada, coligada, filial ou sucursal,
vedada a consolidag¢do dos valores de impostos correspondentes
a diversas controladas, coligadas, filiais ou sucursais.

()

$ 6° A filial, sucursal, controlada ou coligada, no exterior,
devera consolidar os tributos pagos correspondentes a lucros,
rendimentos ou ganhos de capital auferidos por meio de outras
pessoas juridicas nas quais tenha participag¢do societaria.

$ 72 O tributo pago no exterior, passivel de compensagdo, serd
sempre_proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou
ganhos de capital que houverem sido computados na
determinacao do lucro real.

()

$ 9° O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, ndo
podera exceder o montante do imposto de renda e adicional,
devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos e
ganhos de capital incluidos na apuragdo do lucro real.

$ 10. Para efeito do disposto no paragrafo anterior, a pessoa
Jjuridica, no Brasil, deverd calcular o valor:

I - do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de
cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e
ganhos de capital que houverem sido computados na
determinacao do lucro real;

1I - do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real
antes e apos a inclusdo dos lucros, rendimentos e ganhos de
capital auferidos no exterior.
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$ 11. Efetuados os cdlculos na forma do § 10, o tributo pago no
exterior, passivel de compensacdo, ndo podera exceder o valor
determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem a diferenca
positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem
a inclusdo dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital,
referidos em seu inciso 11,

()

§ 15. O tributo pago sobre lucros, rendimentos e ganhos de
capital auferidos no _exterior, que ndo puder ser compensado
em virtude de a pessoa juridica, no Brasil, no respectivo ano-
calendario, ndo ter apurado lucro real positivo, poderd ser
compensado _com_ o _que for devido nos anos-calendario

subseqiientes.

$ 16. Para efeito do disposto no § 15, a pessoa juridica deverd
calcular o montante do imposto a compensar em anos-
calendario subseqiientes e controlar o seu valor na Parte B do
Livro de Apuragdo do Lucro Real (Lalur).

$ 17. O calculo referido no § 16 serd efetuado mediante a
multiplicagdo dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital
computados no lucro real, considerados individualizadamente
por filial, sucursal, coligada ou controlada, pela aliquota de
quinze por cento, se o valor computado ndo exceder o limite de
isencdo do adicional, ou pela aliquota de vinte e cinco por cento,
se exceder.

64. O § 6° do art. 14 supra determina claramente que os lucros das controladas
indiretas deveriam ter sido consolidados na controlada direta ESH, na Espanha.

65. Também ¢ claro o § 2° do art. 1°, de que os lucros, rendimentos e ganhos de capital
auferidos no exterior, por pessoa juridica domiciliada no Brasil, sujeitos a incidéncia do IRPJ e
CSLL, de que trata a legislacdo que a IN regulamenta, sdo os auferidos no exterior diretamente
pela pessoa juridica domiciliada no Brasil.

66. De onde se depreende que a ESH deveria consolidar os resultados de suas
respectivas controladas e oferecer a tributacdo na Espanha; e os resultados da ESH auferidos
pela Autuada devem compor o seu lucro real.

67. Dessa forma, mediante consolidagdo vertical, tanto os resultados préoprios da
controlada direta ESH, com os resultados das controladas indiretas, compdem os resultados que
a Autuada auferiu do exterior que esta deve adicionar ao lucro real.

5.5 VERIFICACAO SE A CONTROLADA DIRETA ESH CUMPRIU A DETERMINACAO DE
CONSOLIDAR OS RESULTADOS DAS RESPECTIVAS CONTROLADAS EM TERCEIROS PAISES
(CONTROLADAS INDIRETAS DA AUTUADA) .

68. O agente fiscal certificou-se de que a Embraer Spain Holding - ESH tratava-se de
uma holding pura, sem atividades operacionais proprias; isto é, os resultados que consolidaria
seriam os das suas respectivas controladas (controladas indiretas da Recorrente), pag. 1.230
(1.149) :
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— x)Pelo balanco acima da Embraer Spain - em seu Ativo
verifica-se apenas a existéncia de investimentos nas controladas
e na demonstragdo de resultados apenas receitas de
participacgoes (financeiras), ndo se observa no balan¢o e nos
resultados, despesas com empregados, bens moveis e instalagoes
operacionais).
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69. O agente fiscal, conforme o relatorio de Revisdo Interna de DIPJ - com revisdo de
Oficio, pags. 1.222/1.267 (1.141/1.185) e Planilha de Revisao de Oficio de pags. 1.275 (1.194),
verificou que a recorrente adicionou lucros de controladas no exterior, porém ao efetuar a
verificacdo constatou valores nao adicionados, que incluiu, revisou os valores dos impostos
pagos no exterior e constatou que a taxa de conversdo de moeda estrangeira para a moeda
nacional estava incorreta e esclareceu:

— OS LUCROS FORAM ADICIONADOS POR CONTROLADA INDIRETAS
— OS LUCROS FORAM CALCULADOS CONFORME A % DE
PARTICIPACAO.

— A MOEDA UTILIZADA FOI O EURO, CONFORME FOI ELAABORADO
O BALANGCO CONSOLIDADO (FLS)

— O TOTAL DA COLUNA RECEITAS CONFERE COM O VALOR DO
BALANCO CONSOLIDADO (FLS)

— FORAM EXCLUIDOS PARA APURAR O LUCRO INDIVIDUAL DE CADA
CONTROLADA INDIRETA DA EMBRAER A ELIMINACOES DE
OPERACOES COM PARTES RELACIONADOS, TAIS ELIMINACOES
SOMENTE SE UTILIZAM NA TECNICA DE CONSOLIDACAO.

— FICARAM ASSIM AJUSTADOS OS LUCROS DE CADA PARTICIPACAO
INDIRETA DA EMBRAER BRASIL, NAS EMPRESAS DEPENDENTES DA
EMBRAER SPAIN, NA % DE PARTICIPACAO DA EMBRAER BRASIL.

70. Planilha:
Relatoério Revisdo Interna de DIPJ - Revisdo de Oficio
IR pago
no Exterior
11) Lucros no conforme
exterior adic ao | Agente fiscal: compro-
Lucro Real Correcao vantes,
Coligadas e adicionados lucro adic a pag. 1.251 Pag ext x
Subsidiarias: pelo contribuinte | maior/menor Explicagédo (1.170) % part % part
EMBRAER AIRCRAFT,
HOLDING - EAH 8.294.687,43 -1.591.475,01 13.061.024,45 100% 13.061.024,45
Euro (21.812.852
-16.999.312 =
4.813.540)*
3,23815R$/Euro,
valor a menor
reconhecido
EMBRAER AVIATION pela Recorrente,
EUROPE - EAE 55.046.323,87 15.586.964,55|pag. 1.224 (1.143) |14.781.494,43 100% 14.781.494,43
EMBRAER CREDIT
LTD - ECL 1.810.962,52
EMBRAER
OVERSEAS 5.180.791,30,
EMBRAER ASIAN
PACIFIC 509.587,00,
EMBRAER SPAIN (*)
HOLDING - ESH 256.286.116,21 13.178.421,03 5.553.325,43] 45% e 51% | 2.776.248,25
EMBRAER REPRE
SENTATION LLC -
ERL 58.961.179,55
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Total

| 386.089.647,88

27.173.910,57,

33.395.844,31

S1-C2T1
Fl. 23

30.618.767,13

*) Lucros e impostos pagos no exterior das controladas da ESH

pag. 1.228 (1.147)  |pag. 1.228 (1.147)|pag. 1.228 (1.147)|pag. 1.247 (1.166) Rel rev Int - Rev. Oficio
¥
EMBRA(EI)Q SPAIN valor do lucro Diferenca
HOLDING - ESH a adicionar nao 12) pagto pagto ext x
+ controladas pais part % no LALUR-RS$ | adicionada |IR no exterior | % particip

EMBRAER SPAIN
HOLDING - ESH 21.380.107,35
Air Holdings SGPS Portugal 70% 6.027.400,91
ECC Leasing ¢ Co Irlanda 100% 38.068.569,23
ECC Inv Switrzeland Suica 100% 0,00
ECC Insurance &
Finance Ilhas Cayman 100% 0,00
Embraer Finance Ltda Ilhas Cayman 100%| 174.102.909,91
OGMA Ind Era Portugal Portugal 45% 7.843.203,65 932.461,93] 419.607,87
Harbin Embraer Co Ltd China 51% 16.552.623,10 4.620.863,50| 2.356.640,39
Embraer Merco AS Uruguai 100% 104.735,83
Listral S/A Portugal 45% 5.384.987,27
EPH Portugal 100%, 0,00
E Operacional SM S/A Portugal 100% 0,00
Ec Estruturas S/A Portugal 100% 0,00
Total 269.464.537,25|13.178.421,03| 5.553.325,43 2.776.248,25‘
71. Verifica-se, que o contribuinte, compensou R$4.483.509,49 de CSLL com imposto

pago no exterior, pag. 676 (670) linha 69 da Ficha 17 - Célculo da CSLL; e compensou
R$23.042.499,19 de IR pago no exterior, compensados na Ficha 12A - Calculo do IR sobre o
Lucro real, linha 13, pag. 947 (941) e que compuseram a apuragdo do Saldo Negativo de IRPJ
que reivindicou nas PER DComp:

b. porém, conforme Ficha 09 A - Demonstracdo do Lucro real, pags. 668/669
(662/663), apurou R$0,00 de lucro real, portanto R$0,00 de IRPJ devido -
assim, ndo estava autorizada a compensar IRPJ pago no exterior, pois este sO
poderia ser aproveitado na compensagdo de IRPJ apurado no Brasil sobre os
respectivos lucros de cada controlada no exterior, sem previsao para compor SN
a ser utilizado na compensagao de outros tributos;

determinam.

Portanto,

sintetizada nas ementas:

IMPOSTO DE RENDA PAGO

NO EXTERIOR. VALOR

EXCEDENTE AO LIMITE COMPENSAVEL NO BRASIL.
IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSACAO COM OUTROS
TRIBUTOS FEDERAIS
O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o
valor compensavel com o imposto de renda devido no Brasil
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no
exterior, somente poderd ser compensado com a contribui¢do

como ja visto, os §§ 15, 16 e 17 do art. 14 da IN SRF n° 213, de 2002, assim

correta a conclusao no Acordao DRJ/BHE n° 02-47.798,
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social sobre o lucro liquido (CSLL) mediante regras especificas.
Ndo ha previsdo legal para compensag¢do de eventual saldo
ainda remanescente com outros tributos e contribui¢oes federais,
nos moldes do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.

IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR - COMPENSACAO EM
PERIODOS POSTERIORES O tributo pago sobre lucros,
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, que ndao
puder ser compensado em virtude de a pessoa juridica, no
Brasil, no respectivo ano-calenddrio, ndo ter apurado lucro
real positivo,somente poderd ser compensado com o que for
devido nos anos-calenddrio subsegqiientes.

5.6  QUANTIFICACAO DO IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR COMPENSAVEL.

72. Superada a questdo do quantum que poderia ser compensado no ano-calendario
2008, que se concluiu ser limitado pelo valor do IRPJ e CSLL calculado no Brasil sobre os
lucros no exterior, passa-se a quantificagdo do valor compensavel.

73. O autuante refez a apuragao do IRPJ e CSLL devidos depois de adicionados os
lucros no exterior listados na coluna "Correcao - lucro adic a maior/menor" da tabela supra:
R$15.586.964,55 da EAE e R$13.178.421,03 da ESH e revisou os valores de IRPJ ¢ CSLL
efetivamente devidos e os valor de imposto pagos no exterior passiveis de aproveitamento na
compensagdo do IR devido:

e. pag. 1.256/1.258 (1.175/1.177) - CSLL

DIPJ, Ficha 17, Agente Fiscal
pag. 675 (669

BASE CALCULO CSLL 81.698.339,22 81.698.339,22
Exclusdao EAH pleiteada pela empresa a -1.591.475,01
acatada pelo Agente Fiscal
Adic¢ao dos lucros da EAE (admitido pela 28.765.384,85
empresa) + ESH
BASE DE CALCULO DA CSLL Ajustada 108.872.249,06
(fonte DIPJ)
CSLL DEVIDA 7.352.850,53 9.798.502,42
IMPOSTO PAGO EXTERIOR DEDUZIDO 4.483.509,69 4.483.509,69
CSLL RETIDA FONTE -1.054.099,12 -1.054.099,12
ESTIMATIVA PAGA -1.094.223,09 -1.094.223,09
CSLL A PAGAR 721.018,63 3.166.670,72
Diferenca 2.445.651,89
Concluindo que a empresa apurou R$2.445.651,89 de CSLL a menor que devia.

f. pag. 1.256/1.258 (1.175/1.177) - IRPJ

DIPJ - Ficha 12 A,
pag. 647 (941) Agente Fiscal

LUCRO REAL (fonte: DIPJ) 0,00 0,00
(+) CSLL a maior apurada 2.445.651,89
(+) Adigao dos lucros da EAE (admitido pela

empresa) + ESH - EAH (reducg@o acatada pelo
fiscal) 27.173.910,57
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LUCRO REAL AJUSTADO 29.619.562,46
IRPJ DEVIDO 0,00  7.380.890,62
IR PGO EXTERIOR -23.042.499,19| -13.433.534,79
IRRF -30.559.727,39| -30.559.727,39
IRRF érgdos publicos -4.768.861,47] -4.768.861,47
IRPJ a pagar -58.371.088,05| -41.381.233,03

74. O contribuinte discorda da adi¢ao dos R$2.445.651,89 de CSLL e do valor de
IR pago no exterior compensado, que o Agente Fiscal reduziu a R$13.433.534,79.

IR PAGO NO EXTERIOR PASSIVEL DE COMPENSAR O IR DEVIDO NO BRASIL. ACORDAO
DRJ/BHE. NAO SE TRATA DE INOVACAO.

5.7

75. O Acérdio DRJ divergiu da interpretacio dada a legislacio no Despacho
Decisorio-DD:

g. o DD apurou o imposto pago no exterior compensavel com IRPJ devido no
Brasil calculado sobre os lucros no exterior adicionados, € mesmo que a
controladora sediada no Brasil tenha apurado lucro real igual a zero, deduziu o
imposto pago no exterior, da mesma forma como deduziu o IRRF aqui no
Brasil, na apuragao do SN IRPJ, cujo valor ¢ discutido pelo contribuinte;

h. a DRIJ decidiu com base na legislagao vigente, §§15, 16, 17 do art. 14 da IN
SRF n° 213, de 2002, que, em tendo a controladora sediada no Brasil, apurado
lucro real zero, descabe qualquer dedugdo relativa a compensacdo de imposto
pago no exterior, pois apenas ¢ admitida a dedugdo do IRRF aqui no Brasil, e
apurou que o SN IRPJ corretamente apurado ¢ de R$35.328.588,86, menor que
o do DD revisado de oficio.

Deducdes do IR RS
IRRF por 6rgdos publicos, no Brasil | 4.768.861,47
IRRF no Brasil 30.559.727,39
SN IRPJ 31/12/2008 35.328.588,86

76. O contribuinte acusou que a DRJ inovou ao considerar improcedente a
manifestacdo de inconformidade, com base em premissa diferente da do DD e que, tendo o DD
admitido que o imposto no exterior poderia ser compensado, legitimou o emprego do tributo
incidente no exterior na composi¢@o do saldo negativo; ndo se trata porém de inovagdo, mas da
obediéncia a legislacdo por aquela instancia julgadora relativamente a matéria em litigio,
evidenciando erro na aplicacdo pelo DD, o que é prerrogativa e obrigagdo do julgador, ndo
sendo motivo de invalidade do Acérdao DRIJ.

77. De fato, o litigio administrativo passa por varias instancias, com vistas a aumentar
a seguranga da decisdo final, conferindo ao contribuinte direito de contrapor fatos, documentos
e argumentos contra o Despacho Decisorio emanado da Delegacia de jurisdi¢do e contra a
DRIJ, perante o CARF; nestas etapas, as varias instancias julgadoras examinam a matéria -
eventuais divergéncias de interpreta¢do ainda podem ser levadas a discussdo perante a Camara
Superior de Recursos Fiscais - CSRF.
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5.7.1 Imposto pago no exterior. Planilha do contribuinte.

78. A pag. 950 (944), o contribuinte apresentou sua planilha de calculo, na qual
demonstra os valores de IR pago no exterior pelas controladas que compensou:

R$23.042.499,19, como parcela na composi¢ao do SN IRPJ 31/12/2008, Ficha
12A. Calculo do IR sobre o Lucro Real, pag. 947 (941);

j. R$4.483.509,49, na compensagao da CSLL devida apurada na DIPJ, pag. 675
(670).

79. Utilizou, portanto, R$27.526.008,68.
80. Analisando-se a planilha do contribuinte, verifica-se que informou impostos
recolhidos no exterior apenas para a EAH, EAE e ESH:

Controlada Imposto pago | IR devido CSLL IRPJ devido |CSLL devidal

no exterior Lucro no exterior (25%) devida (9%) | compensado | compensada
EAH 8.294.687,43] 16.440.367,75| 2.073.671,86| 746.521,87| 2.073.671,86] 746.521,87
EAE 55.046.323,87| 17.307.416,31{13.761.580,97| 4.954.169,15|13.761.580,97|3.545.835,34
ESH 256.286.116,21] 5.323,867,41/64.071.529,05|23.065.750,46| 5.323,867,41 0,00
Total 39.071.651,47(79.906.781,8828.766.441,48]21.159.120,24]4.292.357,21
IRRF pelas
controladas da| 1.883.378,95( 191.152,27
ESH 2.074.531,22
Total geral 41.146.182,69 23.042.499,1914.483.509,49
EAH: A totalidade foi utilizada para compensar o IRPJ devido e a CSLL devida, no Brasil
EAE: Compensou o valor devido de IRPJ; e o saldo na compensagao de parte da CSLL
ESH: Consumiu todo imposto pago no exterior para compensar parte do IRPJ devido.

5.7.2  Imposto pago no exterior. Planilha fiscal.

Relatorio Revisdo Interna de DIPJ - Revisdo de Oficio, pags.

IR pago
no Exterior
11) Lucros no conforme
exterior adic ao |Agente fiscal: | compro-
Lucro Real Correcao vantes,
Coligadas e adicionados lucro adica |pag. 1.251 Pag ext x
Subsidiarias: pelo contribuinte| maior/menor |(1.170) % part % part
EMBRAER AIRCRAFT
HOLDING - EAH 8.294.687,43|-1.591.475,0113.061.024,45  100% [13.061.024,45
EMBRAER AVIATION
EUROPE - EAE 55.046.323,87|15.586.964,55|14.781.494,43]  100% |14.781.494,43
EMBRAER SPAIN
HOLDING - ESH 256.286.116,21{13.178.421,03| 5.553.325,43|45% e 51%)| 2.776.248,25
Total 27.173.910,57|33.395.844,31 30.618.767,13
81. Tem-se primeiramente, que o valor do imposto pago no exterior, verificado com os

comprovantes, reduziu-se a R$33.395.844,31 e, considerada a propor¢ao de participagdo no

capital, reduziu-se a R$30.618.767,13.
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82. O contribuinte nio contestou esta conclusido, portanto, este é o valor a ser
considerado como pago, em 2008.

5.7.3 Imposto pago no exterior, compensavel.
5.7.3.1.1 Lucro da controlada ESH.

83. Primeiramente, cabe analisar o questionamento da Recorrente sobre o valor dos
lucros da Embraer Spain Holding - ESH, de que foi incorreto o procedimento quanto ao lucro
auferido pela controladas indiretas, porque somou, aos lucros auferidos individualmente pelas
controladas da ESH, as parcelas relativas as exclusdes que devem ser feitas para fins de
elaboracdo das demonstragdes financeiras consolidadas, o que demonstra nas planilhas de pag.
1.479 (1.398), onde demonstra que, pelo certo, foi oferecido a tributacao valor a maior de
R$83.445.679,35, que somado aos R$ 1.591.475,01, que dizem respeito a subsididria
americana EAH (que foi reconhecido pelo Agente Fiscal) e diminuido da parcela dos lucros da
francesa EAE, ndo oferecidos a tributagdo, de R$ 15.586.962,83, perfaz um crédito para a
Recorrente de R$ 69.450.191,53 de lucros no exterior adicionados a maior.

84. Na planilha a pag. 1.168 (1.087), anexada com a manifestacdo de inconformidade,
ha anotagdo manual de que o valor R$28.273.257,76, adicionado aos lucros da Embraer
Finance Ltda - EFL1, controlada da ESH, trata-se Custo do Produto Vendido - CPV as pags.
952/953 (946/947), na coluna da EFL1 consta a Demonstracdo de Resultados desta (e das
demais controladas da ESH):

EFL1
'Vendas Brutas 70.284.855,75
Custo do Produto Vendido -81.344.785,45
Outros -53.071.527,67
Partes relacionadas -28.273.257,78
Despesas operacionais -3.950.371,37
Receitas/despesas financeiras 40.503.209,12
Lucro 25.492.908,05
85. O contribuinte alega que os valores "Partes relacionadas", sdo as parcelas relativas

as exclusdes que devem ser feitas para fins de elaboragao das demonstragdes financeiras
consolidadas.

86. Na planilha fiscal, pag.1.275/1.276 (1.194/1.195) os valores de CPV de 'Partes
relacionadas" foram adicionados aos lucros das empresas Embraer Finance Ltda, Ogma Ind
Aer Portugal, Listral S/A e EPH; o agente fiscal explicou, pag. 1.246 (1.165):

— FORAM EXCLUIDOS PARA APURAR O LUCRO INDIVIDUAL DE
CADA CONTROLADA INDIRETA DA EMBRAER A ELIMINACOES
DE OPERACOES COM PARTES RELACIONADOS, TAIS
ELIMINACOES SOMENTE SE UTILIZAM NA TECNICA DE
CONSOLIDACAO.

87. O agente Fiscal consolidou os lucros de cada controlada da ESH nesta ultima,
portanto, as exclusdes de custos de "Partes relacionadas" visando a consolidagdo, deveriam ser
feitas contra as contrapartidas correspondentes das "Parte relacionadas"; por exemplo, se o
valor do CPV "Partes relacionadas" da Embraer Finance Ltda for diminuido de 28.273.257,78
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euros, aumentando o lucro desta, este valor deveria ser deduzido da receita da '"Parte
relacionada" correspondente o que nao esta demonstrado; cabe destacar que a IN SRF n°® 213,
de 2002, determina que a apuracdo dos impostos a compensar deve ser individual por
controlada, por isso, deve ser calculado sobre o lucro individual de cada uma delas.

88. Assim, a planilha de pag. 1.276 (1.195), relativa a ESH ndo procede; e os valores

da planilha de pag. 1.276 (1.195), devem ser os da pag. 1.479 (1.398), planilha do contribuinte:
Planilha pag. 1.276 do processo (1.195) | Lucro individual |Part % Lucro % R$3,23815/Euro
EAH 21.380.107,35
Air Holdings SGPS 6.027.400,91
ECC Leasing Co 38.068.569,23
ECC Inv Switzerland 0,00
ECC Insurance & Fin sem alteragdo sem alter |sem alteragdo 0,00
Embraer Finance Ltda 25.492.908,08 100%|  25.492.908,08 82.549.860,30
Ogma Ind Era Portugal 5.342.079,00 45% 2.403.935,55 7.784.303,90
Harbin Embraer Co 16.552.623,10
Embraer merco AS sem alteracdo sem alter |sem alteracdo 104.736,83
Listral S/A 255.863,00 45% 115.138,35 372.835,25
EPH -13.025,98 100% -13.025,98 0,00
E Operacional SM S/A 0,00
EC Estruturas sem alteragdo sem alter |sem alteracdo 0,00
Total 172.840.436,87

89. A planilha supra evidencia que foi adicionado ao lucro, pela recorrente, valor a

maior de R$83.445.679.34, resultante da diferenca entre R$256.286.116,21 de lucros da ESH
que adicionou e o valor de R$172.840.436,87, da tabela supra.

5.7.4  Equivocos do Agente Fiscal apontados no recurso voluntario.

90. Foram refeitos os célculos, porém, cabe comentar sobre a planilha fiscal apurada
na revisdo de oficio, pag. 1.275 (1.194), em relagdo a qual o contribuinte apontou erros.

91. Tem razao o litigante, ndo sO6 nas discrepancias que apontou, pois as
incongruéncias a invalidam:

a. deixou de computar os lucros autuados da EAE, R$15.586.962,83;

b. a diferencga entre a coluna 6 - lucro depois da adicao e a coluna 5 - lucro antes da
adicao, corresponde ao dobro dos valores dos lucros no exterior da coluna 3;

c. ndo esta esclarecida a origem dos valores de ambas colunas 5 e 6;

d. Na coluna 7, apura IR sobre lucro negativo da empresa EAE, em relagdo a qual
deixou de adicionar o valor de R$15.586.962,83, reconhecido como omitido
pela Recorrente.

92. Cabe portanto, refazer os calculos.
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5.7.4.1 Imposto pago no exterior, compensavel.

93. Seguindo a orientacao dada pela IN SRF n° 213, de 2002, revisam-se os célculos,
conforme a seguir:

DIPJ Acérdao Soma
Ficha 09A-LL antes do IRPJ 665.486.695,17
Lucros no exterior, linha 08
EMBRAER AIRCRAFT HOLDING - EAH 8.294.687,43| -1.591.475,01 6.703.212,42

EMBRAER AVIATION EUROPE - EAE
EMBRAER CREDIT LTD - ECL
EMBRAER OVERSEAS

EMBRAER ASIAN PACIFIC

EMBRAER SPAIN HOLDING - ESH
EMBRAER REPRESENTATION LLC - ERL

55.046.323,87
1.810.962,52
5.180.791,30
509.587,00
256.286.116,21
58.961.179,55

15.586.964,55 70.633.288,42
1.810.962,52
5.180.791,30
509.587,00
172.840.436,87

58.961.179,55

-83.445.679,34

Total lucro exterior 386.089.647,88] -69.450.189,80, 316.639.458,08
Apurag@o dos impostos pagos no exterior compensaveis no Brasil
EMBRAER EMBRAER EMBRAER EMBRAER
AIRCRAFT AVIATION |EMBRAER SPAIN REPRE
HOLDING EUROPE CREDIT LTD |[EMBRAER EMBRAER HOLDING SENTATION
empresa - EAH - EAE - ECL OVERSEAS | ASIAN PACIFIC| - ESH LLC - ERL
Lucro no exterior 6.703.212,42| 70.633.288,42| 1.810.962,52| 5.180.791,30 509.587,00| 172.840.436,87| 58.961.179,55
IR 15% +AIR 1.651.803,11| 17.634.322,11 428.740,63] 1.271.197,83 103.396,75| 43.186.109,22| 14.716.294,89
IR pago no exterior 13.061.024,45| 14.781.494,43 2.776.248,25
Lucro Real 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Ficha 09A, linha 08,
Lucros disp no exterior| 386.089.647,89| 386.089.647,89| 386.089.647,89| 386.089.647,89] 386.089.647,89| 386.089.647,89| 386.089.647,89
Lucro Real antes dos
lucros externos -386.089.647,89|-386.089.647,89|-386.089.647,89|-386.089.647,89| -386.089.647,89|-386.089.647,89|-386.089.647,89
Lucro Real + lucros
externos -379.386.435,47|-315.456.359,47|-384.278.685,37|-380.908.856,59| -385.580.060,89|-213.249.211,02|-327.128.468,34
Imposto no exterior
compensavel = o
menor valor entre
"IR 15%+AIR" ¢
"IR pago no exterior" 1.651.803,11| 14.781.494,43 0,00 0,00 0,00 2.776.248,25 0,00

94.

Verifica-se que a Recorrente apurou lucro real zero, sendo que tinha adicionado

R$386.089.647,89 de lucros recebidos do exterior; assim, excluidos estes, verifica-se que o
lucro real antes da adi¢do era prejuizo fiscal no mesmo valor; e somados os lucros do exterior
revisados, individualmente, por cada controlada, mesmo assim apura-se prejuizo fiscal.

95. A IN SRF n° 213, de 2002 determina que, o valor compensavel ¢ apurada pela
diferenca entre o que ¢ devido de IRPJ depois da adi¢do e antes da adigdo - neste caso, ambos
resultam que ndo ha IRPJ devido.

96. Por isso, nenhum imposto pago no exterior poderd ser compensado - como a
empresa ndo apura IRPJ a pagar, ndo ha o que compensar.

97. Por outro lado, a IN SRF n° 215, de 2002, nos §§ 15, 17 e 17 do art. 4°, autoriza
que o valor do tributo pago sobre os lucros no exterior, oferecidos a tributacdo no Brasil, mas
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que ndo possam ser compensados no respectivo ano-calenddrio, porque a pessoa juridica no
Brasil ndo apurou lucro real positivo, podem ser compensados com o que for devido nos anos-
calendario subsequentes, e serdo calculados pela aliquota de quinze por cento, se o valor
computado ndo exceder o limite de isen¢ao do adicional (AIR), ou pela aliquota de vinte e
cinco por cento, se exceder.

98. No caso, conforme a tabela supra, os valores compensaveis nos anos-calendario
seguintes sao:

a. EAH-R$1.651.803,11
b. EAE - R$14.781.494,43

c. ESH - R$2.776.248,25.

5.7.5 Dedugdo de imposto pago no exterior, do lucro real igual a zero e apuracgdo de saldo
negativo de IRPJ.

99. Nao ha previsdo nem autorizacdo na legislacdo, para que imposto pago no exterior
seja compensado com outros tributos que ndo o IRPJ e CSLL calculados sobre os lucros no
exterior do mesmo periodo ou de periodos de apuracao subsequentes.

5.8 APURACAO DO IRPJ E CSLL DEPOIS DE ADICIONADOS/EXCLUIDOS LUCROS NO EXTERIOR
LISTADOS NA COLUNA "CORRECAO - LUCRO ADIC A MAIOR/MENOR"

5.8.1 Adi¢do CSLL devida adicional apurada.

100. O contribuinte aponta impossibilidade de adicdo da CSLL supostamente devida,
no valor de R$2.445.651,88, a base de calculo do IRPJ, pois tal adi¢do sé se justifica se a
CSLL ter sido previamente deduzida como custo ou despesa, na apuragdo do lucro liquido, o
que nao ocorre quando se estd diante de tributos lancados de oficio, os quais ndo foram
previamente deduzidos pelos contribuinte autuados - porque sequer haviam sido apurados,
afinal.

101. Segundo a legislacdo, algumas adi¢cdes devem ser realizadas somente na apuragao
da base de calculo do IRPJ : Lein® 9.316, de 22 de novembro de 1996:

Art. 1°O valor da contribui¢do social sobre o lucro liquido nao
podera ser deduzido para efeito de determinagdo do lucro real,
nem de sua propria base de calculo.

Paragrafo unico. Os valores da contribui¢do social a que se
refere este artigo, registrados como custo ou despesa, deverdo
ser adicionados ao lucro liquido do respectivo periodo de
apuragdo para efeito de determina¢do do lucro real e de sua
propria base de calculo.

102. Contudo o valor da CSLL apurado de oficio, ndo foi registrado como custo ou
despesa a justificar a adi¢@o a base de calculo do IRPJ.
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A apuragdo do IRPJ e CSLL devidos depois de adicionados os lucros no exterior

da EAH e

DIPJ Ficha DIPJ, Ficha Acordao
12A, pag. 947 17, pag. 675
(O41) Acordao (669)
Base de 81.698.339,22/81.698.339,22
calculo
Lucro real 0,00 0,00 CSLL
Exclusdo EAH -1.591.475,01 Exclusdo -1.591.475,01
pleiteada pela EAH
empresa a pleiteada
acatada pelo pela empresa
Agente Fiscal a acatada
pelo Agente
Fiscal
Exclusiao ESH, -83.445.679,34 Exclusido ()
valor a maior ESH, valor a 83.445.679,34
maior
Adicao dos 15.586.964,55 Adicao dos 15.586.964,55
lucros da EAE lucros da
(admitido EAE
pela empresa) (admitido
pela
empresa)
Base de 12.248.149,42
calculo da
CSLL
Lucro real 0,00]-69.450.189,80 Ajustada
CSLL 7.352.850,53| 1.102.333,45
IRPJ apurado 0,00 0,00 apurada
Imposto -4.483.509,69 0,00
pago no
(-) IRPJ exterior exterior
- compensacao | 23.042.499,19 0,00 compensacao|
confirmado ||CSLL retida |-1.054.099,12|-1.054.099,12
pela Revisao,| |- Fonte
pag. 1.258
(-) IRRF 30.559.727,39| 30.559.727,39/(1.177)
(-) IRRF Estimativa |-1.094.223,09/-1.094.223,09
orgaos publicos | 4.768.861,47| 4.768.861,47|idem) paga
IR a pagar CSLL a 721.018,63|-1.045.988,76
(SN IRPJ) -58.371.088,05|-35.328.588,86 pagar
5.9 CoNCLUSAO
104. A correta apuragdo resulta em SN IRPJ de 31/12/2008, no valor de R$(-)

35.328.588,86 (confirmando a conclusdo da DRJ) ¢ de SN CSLL no valor de RS$(-)

1.045.988,76.

105.

6.052.644,33 a maior do que o contribuinte teria direito.

O DD reconheceu R$(-)41.381.233,19 de crédito de SN IRPJ, portanto RS$
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106. Verifica-se que os impostos recolhidos no exterior ndo podem ser utilizados na
compensac¢ao do IRPJ no ano-calendario 2008; e tampouco para compensar a CSLL deste ano,
confirmando a conclusdo da DRJ.

107. Apuraram-se, repita-se, valores de impostos no exterior a serem registrado na parte
B do LALUR, para compensagdo nos anos-calendario seguintes, totalizaram R$19.209.545,79:

a. EMBRAER AIRCRAFT HOLDING - EAH - R§1.651.803,11
b. EMBRAER AVIATION EUROPE - EAE - R§14.781.494,43
c. EMBRAER SPAIN HOLDING - ESH - R$2.776.248,25.

108. Porém o contribuinte consumiu R$27.526.008,68 nas compensagdes indevida, e o
DD reconheceu R$17.917.044.48. para compensacoes do IRPJ (R$13.433.534.79) e da CSLL
(R$4.483.509.69) . o que reduz os valores a serem registrados na parte B do LALUR, para:

a. EMBRAER AIRCRAFT HOLDING - EAH: R$(1.651.803,11 (-) 359.301,80)=
1.292.501,31

b. EMBRAER AVIATION EUROPE - EAE: R$(14.781.494,43 (-)
14.781.494,43)=0,00, porque o valor devido ¢ maior que o recolhido, conforme
tabela do paragrafo 93 deste voto;

c. EMBRAER SPAIN HOLDING - ESH: R$(2.776.248,25 (-)
2.776.248,25)=0,00, porque o valor devido ¢ maior que o recolhido, conforme
tabela do paragrafo 93 deste voto.

Voto por dar provimento em parte ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Relator Eva Maria Los - Relator
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